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INTRODUÇÃO 

A opção pelo tema traduz-se no interesse pelo estudo do Direito Penal. 

Na verdade, a escolha deste não foi tão fácil assim. As primeiras idéias surgiram ao 

assimilar os primeiros ensinamentos do mestre Edmundo José de Bastos Júnior, 

titular da cadeira da parte geral do Código Penal, ao fazer a distinção entre o dolo 

eventual, o dolo de perigo e a culpa consciente. A opinião sobre o tema acabou por 

amadurecer, na Primeira Vara Criminal da Comarca da Capital, onde judica o 

magistrado Dr. Sérgio Roberto Baasch Luz. Com algum tempo de estágio, adquiri-se 

alguma experiência no assunto. O conhecimento de diversos julgados e, sobretudo 

de dois grandes volumes, à época, que tratavam especificamente sobre a disputa 

de corrida denominada "racha", propiciaram o desenvolvimento do trabalho. 

Acompanhar de perto toda repercussão que envolveu tal delito de trânsito, 

fulminando com a condenação dos acusados, fez surgir muitas indagações. 

Em decorrência do grande clamor social, mas propriamente, através de 

verdadeiro movimento de "lei e ordem", que se desenvolvem nesses delitos, 

confundem-se as conseqüências dessas infrações, por falta de uma legislação 

específica, com a aplicação de uma pena severa. Esquecem-se os julgadores da 
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análise da culpabilidade. Confundem com o dolo e a culpa. Deixam de abordar, no 

estudo da dogmática do Código Penal, suas noções elementares. 

O tema envolve muita discussão doutrinária e jurisprudencial. As 

citações foram diversas, tendo por fim expor os diversos entendimentos. 

O trabalho encontra-se dividido em três capítulos. O primeiro faz um 

breve histórico sobre a culpabilidade, sua evolução e alguns aspectos do conteúdo 

do dolo e da culpa. O segundo capítulo aborda o dolo eventual e a culpa 

consciente. Traduz-se o significado da expressão "risco assumido". Discute-se a 

diferença entre um e outro. Especificamente sobre o dolo eventual, conhecem-se as 

fórmulas de Frank. O último capítulo trata do tema central, que tem como ementa o 

título desta monografia: dolo eventual ou culpa consciente nos delitos de trânsito. 

Dispõe-se sobre tópicos: aspectos gerais; o movimento de "lei e ordem"; a 

impropriedade terminológica da expressão "acidentes de trânsito" e conceito; o 

princípio da confiança; a formulação do problema; a velocidade excessiva; a 

embriaguez ao volante; o princípio do "in dubio pro reo"; as hipóteses de roleta 

russa e disputa de corrida denominada "pega" ou "racha"; o agente assume o risco 

de matar, ferir e até morrer?; pena severa, tolerância e impunidade X educação e 

certeza da punição; decisão do Supremo Tribunal Federal abre um precedente ao 

examinar morte em "pega" como homicídio doloso - "Caso Clemevalte" e o projeto 

do novo Código Nacional de Trânsito. 

Finalmente, anexa a monografia, traz-se trinta julgados da Justiça 

Catarinense, que retrata toda discussão nos delitos de trânsito, nos últimos 

dezesseis anos. 
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o que se pretende neste estudo é esclarecer, sob o ponto de vista 

jurídico, seja na doutrina ou na jurisprudência, parte da problemática emergente dos 

delitos de trânsito. E abordar que o homem está sujeito a cometer tais delitos, desde 

seu nascimento até sua morte. O delito de trânsito é parte integrante da vida do 

homem, nos dias atuais. Desde a primeira infração de trânsito (1897), até hoje em 

dia, se faz cada vez mais presente e merece atenção toda especial. 



CAPíTULO I - A CULPABILIDADE 

1. EVOlUÇÃO DA IDÉIA DE CULPABILIDADE 

A noção do fato culposo remonta às leis mais antigas de que se tem 

conhecimento. Puniam-se pessoas, animais e até mesmo coisas inanimadas. Era o 

Direito Penal eminentemente objetivo. Desconsiderava-se o que ocorria no interior 

da pessoa, isto é, entre o agente e o fato criminoso. As penas eram cruéis, de 

cunho puramente intimidativo. 

Como diz Francisco de Assis Toledo1: 

N ~ (J {z444aIt tÚ ~ e ~ (J 

~tia~. ~-4e4~4 

~ ~ ~ (J ~ 

~7,?'/l1&.t!'i1t&1r7& fMH ~ e (J ~ fMH ~ 

SP17?ÍPU. Z)4 ~ ~ tÚ4 ~ 
~ tia ~. ~-4e 1N4i4: ~-4e gtte 

e44e~. e44e 2U'J'l) ~ 4i4tit«J«e fMH ~ tÚ ~. 

~t«t. fMH ~ ~ ~ ~~ M ~ 

~ - ,,4 SP17,.mJ.4'J7),,4'l)& Z)() 7r17(), 

'PettaJea-4e. aútda. ~ e444 euâ'4llfútatÚ tÚ ~ 

'U!4Ú'Üa 10 ~ tÚ 4eIt ~10. 10 dele ~6. ~ 

I TOLEOO, Francisco de Assis. Princípios Básicos de Direito Penal. 4 a ed. São Paulo: Saraiva, 1991. 
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é, lia j4e«U4de g«e teM (J ~ de ~ ~ 

~, de 11M ~ ~ de ~ e44e4 

~ e, ~, de eoit4-tN, de ~-tN 

eHI-~~1tda4, de~-tN. 

~ i44CJ. M f4ú 4a. 

8P17,41jVJ..t111)?fl)& ~-4e ét)i«l~ a 

p~ S1gw'J..t111)?fl)& e a 1It).t!UJt7rlie18'D?fl)& 
tÚ 'te4«ItatÚ ~ H. 

E prossegue o eminente ministro: 

HS~ e44e4 tÚé4 ~ ~. (úH 

~, ~ ~ ((J 1It).t!UJt7rÍíf:1t) e (J 

P~S9ttU), ~-4e tÚé4 ~ 
~ /Je«4~ - (J tÚ6J. e a~. 1)~, ,.atttÚ 
~ ~W!dade e ~ tÚ~: ~. e. 4e«tiú 

~, ~ ~ a fPtec'i4élitt.'ç(ade. 4eHI- a 

~ tÚ "e4«ItatÚ ~ H. 

E. Magalhães Noronha,2 esclarece: "(. .. ) Realmente, é a previsibilidade 

o ponto nuclear da culpa. ( .. .)". 

Segundo o autor:"(. .. ) A doutrina da previsibilidade impõe-se, porque 

realmente achamos difícil, sem ela, fundamentar ou justificar um juízo de 

culpabilidade ou reprovação, pois é somente fundado na possibilidade de se prever 

o que não foi previsto, que se pode imputar a alguém não ter tido conduta que 

evitaria o resultado danoso". 

Nesse sentido, acrescenta: "Previsibilidade é a possibilidade de se prever 

um fato. Diz-se haver previsibilidade quando o indivíduo, nas circunstâncias em que 

2 NORONHA, E. Magalhães. Do Crime Culposo. São Paulo: Saraiva, 1974. 



13 

se encontrava, pOdia ter-se representado como possível a conseqüência de sua 

ação. (. .. )". 

Logo em seguida estabelece E. Magalhães Noronha3 , a diferença entre 

previsão e previsibilidade. Diz ele: ( .. .) Há previsão quando se representa ao 

indivíduo a realização do resultado de sua ação; há previsibilidade quando se podia 

prevere não se previu; quando se devia tere não se teve previsão. (. .. )". 

Afirma categoricamente Francisco de Assis Toled04 que: a(. . .) A noção 

de culpabilidade está, pois, estreitamente vinculada à de evitabilidade da conduta 

ilícita, pois só se pode emitir um juízo de reprovação ao agente que não tenha 

evitado o fato incriminado quando lhe era possível fazê-lo. (. .. )". 

Observa: "(. .. ) que o princípio da culpabilidade, fruto de lenta e penosa 

elaboração dos povos civilizados, entendido como censurabilidade da formação e 

manifestação da vontade, constitui, ainda hoje, a base irredutível de nosso sistema 

penal. (. .. )". 

O que se constata na prática é a pouca observância por parte do 

julgador da própria noção de culpabilidade. Elemento de grande valia em nosso 

sistema penal, a culpabilidade está sendo desprezada por muitos juízes e até 

mesmo Tribunais. Enquadram a conduta humana ao tipo penal, ao perceberem que 

se trata de dolo ou culpa e, não se interessam com a evitabilidade do fato, com sua 

censurabilidade, o especial juízo de reprovação. Chegam até mesmo a misturar 

culpabilidade com o dolo e a culpa. Não aplicam a pena do crime culposo, quando 

resta inequivocamente comprovada diante do caso concreto. E acabam por aplicar o 

dolo, pondo fim ao julgamento. 

3 Idem., p. 71. 



1..J 

Urge a necessidade de avaliar cada caso, como um caso novo, que 

enseja a atenção acurada do julgador. O caso concreto requer a observação da 

vontade do agente e de sua ação criminosa. O grau de reprovabilidade não pode 

ser desconsiderado, sob pena de retornarmos a nossas origens, onde era 

irrelevante a relação existente entre o estado de espírito do agente (por exemplo: 

dirigir um veículo automotor, demonstra um estado de espírito) e o resultado (direito 

penal objetivo). 

Esclarecida a idéia de que a culpabilidade está umbilicalmente ligada 

à evitabilidade do fato e que na abordagem desta surgiu à da previsibilidade e da 

voluntariedade, nasceram em Direito Penal dois conceitos basilares, o dolo e a 

culpa, que abordaremos a seguir. 

4 TOLEOO, Francisco de Assis. Princípios Básicos de Direito Penal. 48 ed. São Paulo: Saraiva, p. 87. 
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2. ENFOQUE SOBRE O DOLO E A CULPA 

No que concerne ao dolo, três teorias explicam a sua essência: 

- teoria da vontade; 

- teoria da representação; 

- teoria do assentimento. 

Observa Júlio Fabrini Mirabete5 : 

~P41t4 a teMia 4 Hllt4ée. ~ 

~~~a~~e 
_._4_._.~ __ .·_ ... ___ ~_ t!i '. ~A"A .... A • 

~. c::;;. ~ ,.,.,.,_ a d«4 e.t(~. 

~. a~4~eú~úefJl«(J 

~a~~. 

P41t4 a teMia 4 ~ta~4-. (J úttJ é a 

~~ú~ú. &~_4e~a 

e.t(~ 4 ~ 1t4~. (J fJI« ~ fJ4Iut e44a 

~(Jéa~. a~de~a~ 

~ (J 'le4IIltaú. ~-4e. e~. ~ a 

~ ~ ú "e4«Itaú. 4eM a ~ée 

~ ~ lt4 ~. lt4Ú ~ e fJI«. 
além t:IL44D. ~ tem ~ de ~ (J ~ú 

~ tem a ~~(J tÚ4te. 1tu4u ~. 
a ~~(J foÍ e4tá ~ lt4 teMlét 4 C'DIItade. 

P41t4 a teMia Ú ."etI~ (~ 

~) la1 fuWe ú úttJ a fPteui~de ú 

"e4«/t4ú a ~ (J ~ a«ere. - ~ ~ fJI« 
ele (J~. P41t4 a teMia eM ~. ~. eU4te 

tÚJlD~~(J~~eIH~(J 

'le4IIltaú M ~ a ~. 

~ 4e'tá~. (J ~ PeIt4t g'~ 
~ a teMia 4 ~ ~ M úttJ eUtrdD e a 

teMia ú .44e1tti~ M ~If. (J úttJ ~tw. 

5 MIRABETE, Julio Fabbrini. Manual de Direito Penal. Parte Geral. 7" ed. São Paulo: Atlas S. A.. volume I. 
1992. p. 132. 
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Quanto às espécies de dolo, estudaremos no momento propício o dolo 

eventual, diferenciando-o da culpa consciente, ponto central deste estudo, mais 

propriamente nos delitos de trânsito. 

Em relação à culpa, o Código Penal de 1940 não a definiu. O art. 18, 

li, do CP, diz que o crime é culposo "quando o agente deu causa ao resultado por 

imprudência, negligência ou imperícia". 

Diz Heleno Cláudio Fragoso6 que "há crime culposo quando o agente, 

violando o cuidado, a atenção ou a diligência a que estava adstrito, causa o 

resultado que pOdia prever, ou que previu, supondo, no entanto, levianamente, que 

não ocorreria". 

Desponta, assim, a previsibilidade do resultado, como elemento 

relevante na apreciação do caso concreto. Conforme definiu João José Leal7 , "é a 

possibilidade de ter o agente conhecimento do resultado de sua conduta negligente. 

o agente não prevê e nem quer o resultado, mas deveria prevê-lo. Se este não era 

previsível, sua ocorrência deve ser creditada na conta do caso fortuito e da força 

maior, desaparecendo a figura do crime culposo". Acertadamente pondera o mestre 

Edmundo José de Bastos Júnior8 , entendendo que "o que leva o agente a não 

prever o resultado previsível é sua falta de cuidado, contida nas formas de 

imprudência, negligência ou imperícia". 

6 FRAGOSO, Heleno Cláudio. Lições de Direito Penal. A Nova Parte Geral. 148 ed Rio de Janeiro: Forense. 
1992, p. 220. 

1 LEAL, João José. Curso de Direito Penal. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris Edior & Editora da FURB. 
1991, p. 206. 

8 BASTOS JÚNIOR, Edmundo José de. Dolo Eventual, Culpa Consciente e Crimes de Trânsito. In: Revista do 
Curso de Direito da UFSC. Florianópolis: UFSC, ano 11, n°. 3, outubro de 1995, p. 46. 
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Conforme assinala Paulo José da Costa Júnior9 , as modalidades de culpa 

são as seguintes: 

H/I II~~ é lúH4 ~ Ú ~ '11t 
()")I(}It1'7&1tD(), () ~ IIÜ la1 tJ ~ ~ 

~, ~ ~IIÚ IIÜ ~ tJ4 ~ 'e4If«44,' ~ 

UlItM tNt IIÜ ~ 44 ~ ~ M já. ~, 
/I ~. cU ~, é lúH4 

WUJdatieúuie Ú ~ '11t /lfj8?tD(): tJ ~ la1 tJ ~ 

IIÜ tÚQe, ~ ~ ~ ~4aÚ e:tce44ÚI4 cU 

~,~~tU~ú~~ 

!«at. 

/I~éa~~, eM~tJ 

~ ~-de úta~tit4~ /J4'r4 tJ ~ Ú 

~ ~4âtJ. ~ fuJ444 e4taIt ~ 

fttJ't ~. ~ IIÜ /J4444 Ú ~ ~tJ Ú 

~H, 

Dentre as espécies de culpa, ressalta-se a culpa consciente, por muito 

aproximar-se com o dolo eventual. 

Veja o que observa E. Magalhães Noronha 10: 

H & cem ~ ~ tU tJ/Uiu'ie4. IIUW 

~ ~ a ~ ~ lIe#H ~ ~ lII4iM 

~ú tNt Ú44fot4ú da ~, u", ~ 

~ ft«Ie. a#4 ~ ~~. ~ 11M cMJ 

~ g«at a«teuê tJ ~ú. ~IIÚ ~~. ~ à 

4Ita ~. e4Ú IIÜ~. tJ~. ~. IIÜ 

impede ~ de ~, 11M lI«e44iú Ú lII4iM ~ 

9 COSTA JÚNIOR Paulo José da. Comentário ao Código Penal. Parte Geral. 3& ed. São Paulo: Saraiva: 
volume 1, 1989, p. 178. 

10 NORONHA, E. Magalhães. Direito Penal. Introdução e Parte Geral. 2~ ed. São Paulo: Saraiva. volume L 
1991, p. 140. 
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ú ~ (J e4t4l4l14ú. (J 1Ie44~. (J ~ ~ 

~ (J ~ 4ttJ. u. ~ IteM ~ 11M ~ 
~_~..LA nA • 1. ~ 
~a.~~. 

Na segunda parte, passa-se a analisar propriamente o dolo eventual e 

a culpa consciente. O significado da expressão "assumir o risco", a diferença 

doutrinária entre ambos e as tão difundidas fórmulas de FRANK, que dizem respeito 

ao dolo eventual. 



CAPíTULO 11 - DOLO EVENTUAL E CULPA CONSCIENTE 

1. A EXPRESSÃO ALEMÃ CORRESPONDENTE A "ESTAR CONSCIENTE DO 

RISCO" 

Diz a Exposição de Motivos do Código Penal de 1940: 

HS~6~tÚ 41ft. lS. ~~ '1 e '1'1. 

6 ~ (~ é a #Hai4, ~ ~ de e«tpaktiÚdeJ. 

eU4úttM.d~6~~~6 

1fe4«lt4tÚ (~ ~J. ~ g«a1UÚJ. a.444UHe 6 

'Ú4e6 de ~-14. t) tÚl6 ~ é. a44iM. 

~~MtÚl6~. &~~ 
~-4e ~ a ~iIf, 11M ~ f.I4le 

~ ~ ~-14: aúuÍ4 ~ 4e#H iHte1te44e lide. 6 

~ 6 1f4~ e2: ute, fPte4ta ~ M ~ 

~". 

Edmundo José de Bastos Júnior11 buscando a lição do mestre Nelson 

Hungria coloca: 

II BASTOS JÚNIOR, Edmundo José de. Dolo Eventual, Culpa Consciente e Crimes de Trânsito. In: Revista 
do Curso de Direito da UFSC. Florianópolis: UFSC, ano II, n°. 3, outubro de 1995, p. ~6. 
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H &4dtvtea ~. fz4'I4 4 ~~ Ú úI4 

~. ~~~-4e4té~~ (~ 

1«1446) 114 ~ ~ tpr«,(Nti14" tzeIa ~"444~ 
~de~~de~ú~ 

fte«4l ~~ 4~ ti ~ 'eaJiM • 

~ 4f«eIe ~ ~ ~ ~ put,úet ti 

'1e4«1t4Ú. lH44 ~ ú lfi4M. Ú ~-((,' -

~. 4tI út.uÚ. de ~ ~ 4 ~ ~ 
~ 4 'e4tM ~ ú 1fi4M.', j414. lII4i4 

U~U4",etlte (~1«1446). eM ~ ti lfi4M. H, 

Como salienta Schãfer, que abriga a fórmula germânica, citado por 

Nelson Hungria 12: 

H ( ••• ) ~ ti ~etlti",~ ~ ~ 

úma4l4"Ht.e#tte ~, /t«4 ltÜ. ~ tI4 e4464 eM 

~tI~, ~4~ÚÚ0e4~tI 

~ú. ltÜ. 4pfUlQ4. lH44 ~ ~ t4L 

fzll44iliti4aú ~ teui41t4 ~, tNt. eM ~ 

~tI4~~fi4.~, ~., 

~ tNt ~"Ht.e#tte ~ ti ~ú ltÜ. 

~.(...r. 

Edmundo José de Bastos Júnior,13 por sua vez adverte: 

H ()~, ti fJ'I4#UÚ fzN4li4t4 ~ 

~4~~.~4~~,~. 

fz4'I4 ti ~ ~ eM ~ jIIi~. ~ 

4 ~ 'úe iUtJ ~ ... ' eIII>re ~. lt4 

{z4444fJe#H eM ~ ~ S~ ~ '1f#N4 t4L atit«4e 

{z4t~ é eM. ~, ~, ú fuNtto Ú rN4ta. ú lUNiIO 

12 HUNGRIA, Nelson. Comentários ao Código Penal. 48 ed. Rio de Janeiro: Forense, volume I. tomo 11. arts. 
11 a 27, 1958. p. 122. 

13 BASTOS JÚNIOR, Edmundo José de. Dolo Eventual, Culpa Consciente e Crimes de Trânsito. In: Revista 
do Curso de Direito da UFSC. Florianópolis: UFSC, ano 11, nO. 3, outubro de 1995, p. 47. 
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&4Ú4ÚJ.. eM ~ a ~ tta ~"vútaú ~ a 

Ú. ~. úoe 4efr, ~ ~ ~ ú. ~. 

~ é. tta lH4U ~ ~ tta ~ldi4aú -. 

Nelson Hungria 14 é esclarecedor: "Não é este o ponto de vista do 

Código. Assumir o risco é alguma coisa mais que ter consciência de correr o 

risco: é consentir previamente no resultado, caso venha este, realmente a ocorrer. 

(. .. r. 

Fragoso15: 

Neste sentido, vale destacar as ponderações de Heleno Cláudio 

M/144«H1i1t ~ 'li4u ~'e4 fPtet« ~ ~ú ~ 

~ " jHJ44Ú1et e aeeitM " ~ lkI4 

~. ()~~~-4etta~ 

~ e tÚl4 4e lÜ4tit«JfIe ~ lfUta ~ ~. 

~~ ~ "e4llltaú ~ ~"~. 
ttM ~ aeeit4 IteM etUt4eItte. 1tü 144ta.. ~. a 

tÚWiú. "4efa. a ~ a ~ Ú ~ ~. 

4eIH i~ Ú ~ ~. () ~ etIe#ItItat 

ftie-4e lt4 ftetr4peetit14 tta H"t4ée. e ttM " 

Ufz"e'ettt49Ü. /I4U e#4 lÍttúH4 fr4Ú ~ ~ a 

~ ~. 1teue ~ # éeeútút ~ S7'7 
(íIi!7p. 35/2F2J. /1 1fÜJM. a ~ 'a,~ ~ 

'li4u' é ~ (~ ~J. /J4't4 4l4tit«J.'Í'f, ~ ~ 

~ tta ~ ~ e úoe 4efr, ~ eM 

~1Ieia etIIH a tu'Ii4 ú ~"'e,,U.e,,~ -. 

14 HUNGRIA, Nelson. Comentários ao Código Penal. 48 ed. Rio de Janeiro: Forense, volume I. tomo 11. arts. 
11 a 27, 1958. p. 122. 

15 FRAGOso, Heleno Cláudio. Lições de Direito Penal. Parte Geral. 148 ed. Rio de Janeiro: Forense, 1992, p 
173. 
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2. DIFERENÇA ENTRE DOLO EVENTUAL E CULPA CONSCIENTE NA 

DOUTRINA 

Como salienta o mestre Paulo Lúcio Nogueira 16: 

N,4 ~ rpte de ~ 6aselt ~ 4 

~ ~ e o úto e~e"t .. t i aeett4uet ~ 

lt4 ~. /t«'4 lt4 {PuÍtiM é ~ ~-6u. j4 

rpte • ç/,a, lIIe4#H4 ~ taItto ~ rpte. ~ 4 

~de de 11M ~ú ~. eU ti« ~ 

rpte ele 11M. ~ - e 4fte44't tÜ4ü. -~ ~ 
rpte o aee«a. a44f1#HÚtÚ o 'li4u de ~-to. ,44 

4iJ:«4~ de~. & 4 ~ rpte de ~ 
~ é tM 4«tit. rpte 4lJ de ~ ~. 

~Hto. lt4 'le4l.ú{ade. 11M. ~ ~ t4t 

~. ~4Iattade~4~de 
rpteO~IIM.~4~". 

Explica E. Magalhães Noronha 17: 

N ( ••• ) rpte Ü e4U4 eM rpte ~ é 4 ét,~4o ~ o 

út4. e 4 ~. /t«'4 ~ i 4 ~1Ida rpte u 

~. 741 a~ eCJIH o úto tf1e"t.at e 4 ~ 

eott4eie"te. &4ta e:ai4te fI«4- o ~Ú IM /I'Ietti4to. 

etIÚÚ#IÚ-U. ~. fi" 11M de ~qtea"e: o út4. 

~ ~ fjII4tIÚ o ~Ú IM ~. 
ueitalfÚ.-U fi" de ~qteal4e. ~~. lt4 

~ ~, o ~ 11M. 'I"eIt o eue«fo: e4te ~

fk 4 1IIeItte. 11144 ~ ele o trefu!Ie. 
~'a_ rpte 11M. de~: ,. út4. uelltftat. 4fte44't 

de 11M. ~ o eue«fo ~ ~ de 4It4~. o fPreoê e 

11M. J4ú1lte.. auiútIÚ 4It4 'le4~~O, ~ rpte 

16 NOGUEIRA, Paulo Lúcio. Delitos do Automóvel. 58 ed. São Paulo: Saraiva, 1988, p 68 e 69. 
17 NORONHA, E. Magalhães. Do Crime Culposo. 38 ed. São Paulo: Saraiva, 1974, p. 117. 



Alguns exemplos ajudam a visualizar melhor estas duas modalidades 

da culpa (lato sensu) , como assinala E. Magalhães Noronha 18 em dois casos 

teóricos: 

18 Idem, p. 124. 

a) DOLO EVENTUAL 

"7~ ~ afuJ4t4 ç(e ~ g«alltl"a, ç(e 

~ ~ di4tâ1tCia em. ~ ~, ~ 

~ ftie-Je à ~(J ç(a. ftMM, ~ tk eWJe tMI4 

~ç(eM~, Sale~em.~~M 

~ ~ {ze444a4 em. 4e4t~, (J ~ ~ tk 

~ lN4«ÚIt a HUVrda ~, 441 ftu4 tie 

~ ~, 11M oktaltÚ, aait4 e44a 

ftD44é1itidaç(e, ftaUliea-a e~ ute, 4eMfPre ~ (J ~ 

ç(e ~ a ftMM, e fIe#H, a lH4ta1t ~~, Vá-Je 
(J~~", 

b) CULPA CONSCIENTE 

"?ta ~~, ~ (J ~ em. 4«a 

ha~tlç(a.ç(e: já (J te! maU ç(e «ma tIt!1 e, ~ M lfi4u 

ç(e ~, lt4tia ~, ~ ~ ~ 

a<pt4 (J ~ ~, 1Iem., ~, a ~ ~ 

~, ';fiá ~ ~~ tut ~", 

Anota Damásio E. de Jesus,19 em didática abordagem da matéria: 

19 JESUS, Damásio E. de. Direito Penal. Parte Geral. 168 ed. São Paulo: Saraiva, 1 volume. 1992. p. 258 c 
259. 



H1ta~~~~Mé~ 

ftelD4a~, ~~~~~~~ 

~ p4de euiU-tt" & tamIém ~ ~ ~ 
~, 1Iiwu14 ~ 4 ~ é ~ M~, lH44 

~, ~,p4de ~4~, ri ~ 
e4tá lt4 ~~, &~,: lUúH4 C4~da, ~ ~ 

~~etm~Je~It44~Ú 

Jea ~, ~, ~, eM 4a4 ~, 

~ ~ ~ lIiIrá 4 HI4tá-tt" ~ e lN4t4 ~ 

~, ?!M ~ fuPt ~ ~, lH44 

4iM fuPt ~ ~ ((!P, 41ft, 121, §S°j, ~

Je g«e ~ ~ ft'U!uút ~ ~M, lH44 teul41t411WtU, 

~~~~, rI~~Je 

~M~~, 1te4te, ~~~4 
~~ M tre4UltaM, ~ ~ tk é~, t4«t<J 

6a1~~~~' &te~~~ú~i

tt" 1ta~~, M~, ~~~~ 

~ 'le4«ttaM, ~ ~ ~ ~ ~ tk é ~ ~ 

~, () ~ tk é ~ (~), lH44 

c+- eM 4a4 IIM-~~ H, 

Por sua vez, destaca Júlio Fabbrini Mirabete20: 

HrI~~~~~~ 

fPteuê ~ tre4«ttaM, lH44 ~, ~, ~ 11M 

~, ~á. IUJ. ~ 4 ~ da ~'litútaú 

M 'le4«ttaM, lH44 ele 4 ~ fuPt ~ ~ ~ 

~, ~ 4a4 ~l4t4aú ~ ~ ~ ~ ~ 

e4tá ~ Ú 4a4~, &~ dá44l~ Ú444 

e4ftéde ú ~ é ~ M ~ ~, 4(1('4&41UÚ etm 

~~ M ~ ~ de4eja aJaútt, c+
lt4 4a4 ~ Ú ~ ~ /t4't4 ~ atú«Ji-~ 
~~, C4«44IUÚ, M 5ü«d, te4ie4 ~ IHMU da 

~ M ~ ~ tél.cJ, 

20 MIRABETE, Julio Fabbrini. Manual de Direito Penal. Parte Geral. r ed. São Paulo: Editora Atlas S. A, 
volume I, 1992, p. 143 e 144. 
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"" e4a ~ ~-4e tÚ ~ 
~. H«U C(I#H, ela ~ 4e ~, 1ta~, tJ 

~. ~ ~ tJ ~tÚ. ~ tJ aeeiU C(NHtJ 

fuJ44Wet, 1te4te. tJ ~ fPteuê tJ ~tÚ. ~ 4e 

~~~etea~, (,.)H, 

Como se observa, do exposto resulta claro que o dolo eventual e a 

culpa consciente têm um elemento comum: o resultado é previsto pelo agente. 

No entanto, a culpa consciente extrema-se com o dolo eventual. Neste, 

o agente percebe a situação de perigo e de dano. É indiferente ao resultado de 

perigo e de dano. Utilizando a linguagem corrente na doutrina, diz-se que o agente 

aceita ou consente no que possa acontecer, tanto faz que ocorra ou não. Na culpa 

consciente, o agente também percebe a situação de perigo e de dano, entretanto 

age confiante em sua não ocorrência, pois acredita que sua habilidade não permitirá 

o resultado de perigo e de dano. O agente, 'in mente', possui o domínio da situação. 

Para ele, não existe perigo nem dano, não o aceita nem consente. Importante 

salientar que o dolo de perigo não é uma espécie de dolo que se situa entre a culpa 

consciente e o dolo eventual. No dolo de perigo, o agente percebe a situação de 

perigo ou dano. O agente quer o perigo e prevê o dano. A vontade não passa do 

perigo, nem muito menos deseja o dano. 

Bem aceitável é a ponderação de André Luís Callegari,21 segundo o 

qual "Para a distinção entre o dolo eventual e a negligência foram formuladas várias 

teorias, entretanto, ficaremos com duas que reputamos as mais importantes: a 

teoria da probabilidade e a teoria da vontade ou do consentimento". 

21 CALLEGARI, André Luís. Dolo Eventual, Culpa Consciente e Acidentes de Trânsito. In: Re\'ista 
Brasileira de Ciências Criminais. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, ano IV, n°. 13, jan./mar., 
1996, p.194. 
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Conforme o entendimento de Francisco Munoz Conde, em sua obra 

Teoria Geral do Delito, Sérgio Antônio Fabris Editor, Porto Alegre, 1988, p. 60, 

citado por André Luís Callegari22 : 

22 Idem, p. 194 e 195. 

H /'i teMc4 da ftMI4&túia4e /t4Ifte Ú 

~~út!ÚJl4.. ~é~~1t(J 

t!ÚJI4. ~ (I ~ t'6lt."t<.~ de ~ (I ~ú, a 

teMc4 da ftMI4ditida4e a.t6Hiú a al~ 4e t!ÚJI4. 

~ ~ (I aatM ~ (I 'le4«âaú ~ de 

~ ~ ~ e. ~ ~, at«a, 

~ tUt H40 e444 ~, Se a ftMI4ldi4a4e ~ 

~ tUt He4i4 ~~. ~ ~ tUt ~9ê1td4 
~~~ã(l, 

/'i teMc4 da ~ tUt Ú ~ 

ateH.4e (I ~ da ~4e, P41t4 e4t4 teMc4 H40 é 

~ ~ (I aatM 4it«e (I ~ú ~ 4e ~(I 

~. IHM é fPted44~. até-~, fIÜ94: 'aúu(a 

~ ~ ~ 4«4 ~(I. at«cvu4' (~ 4e 

7~J, ~ei ali ~. ~ <te (I aatM. ali ~ 

~ (I ~ú ~ de ~(I~, tit.tu4e 

~4eat«cu, 

~ a teMc4 da ftMI4ll'tl'4a4e ~-<te 

~ deàa 4eHe ~ lUH4 /t4Ifte e44e1td4t Ú t!ÚJI4.: (I 

~ ~ ~. /tM tud1t4 /t4Ifte. wem. ~ a 

~~~túia4e4e~(l4e~~ú~a 

~-t8 a ~ 4e t!ÚJI4. (/Je«4e-<te lt44 ~ 

~ 4e atf6. lti4uJ, ~ ~ ~ ~ é 

~ a teMc4 da ~. ~, eM ~ 

úe4t4Itd4. tDú (I ~ ú ~ ~ 

~1t4~Ú~(I~Ú, 

4eItM úe4«6ceieHte a ~ ~~(I de 4«4 

~(I ~, /'i ~ 4e44e ~ 

4«4dt4. lt4 tpuítiea. IHM wem. /tM i4ü tÚIe <te 

~H, 
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3. FÓRMULAS DE FRANK 

Nelson Hungria23 traz à baila as chamadas "fórmulas de FRANK", tão 

bem conhecidas, a respeito do dolo eventual: 

3.1 "TEORIA HIPOTÉTICA DO CONSENTIMENTO": liA previsão do 

resultado como possível somente constitui dolo, se a previsão do mesmo resultado 

como certo não teria detido o agente, isto é, não teria tido o efeito de um decisivo 

'motivo de contraste"'. 24 

A esta fórmula, FRANK acrescentou outra (veja abaixo), tentando 

demonstrar o estado psicológico do agente diante do caso concreto. 

3.2 "TEORIA POSITIVA DO CONSENTIMENTO": "Se o agente se diz 

a si próprio: seja como for, dê no que der, em qualquer caso não deixo de agir, é 

responsável a título de dolo". 25 

No que pertine a esta fórmula, manifesta-se a indiferença do agente 

em relação ao resultado de perigo e de dano. 

Logo em seguida diz o mestre: "Ambas essas fórmulas deverão servir 

de orientação para o juiz, mas é óbvio que, para sua aplicação aos casos concretos, 

terá ele de guiar-se pelo conhecimento das circunstâncias do fato, para retraçar os 

motivos do agente. (. .. )".26 

23 HUNGRIA NÉLSON, Comentários ao Código Penal. 48 ed. Rio de Janeiro: Forense, volume I. tomo 11, arts. 
11 - 27, 1958, p. 117 e 118. 

24 Ibidem, p. 117 e 118. 
25 Ibidem, p. 118. 
26 Ibidem, p. 118. 
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Adiante, aprofunda-se, por assim dizer, o tema principal: o dolo 

eventual e a culpa consciente nos delitos de trânsito. Ainda, as suas hipóteses de 

incidência, suas variáveis, princípios, legislação futura, bem como outros aspectos 

peculiares pertinentes a matéria. 



CAPíTULO 111- DOLO EVENTUAL OU CULPA CONSCIENTE NOS DELITOS DE 

TRÂNSITO 

1. ASPECTOS GERAIS 

Inicia-se este capítulo, destacando o crime como fato humano que é. 

Uma ocorrência da vida de uma pessoa. A vida em sociedade constitui um longo 

processo de aprendizado e o não cometer nenhuma infração penal, durante essa 

existência, dependerá exclusivamente da sorte. E isso mais se agrava nos delitos 

de trânsito. 

Não há dúvida que nossas vias são transformadas ora em pista de 

corridas pelo homem diletante, como ocorre no denominado "pega" ou "racha", ora 

são utilizadas pelo homem imprudente e imponderado, também em excesso de 

velocidade e ébrio. 27 

Questiona-se, neste estudo, aquilo que o eminente Des. Tycho Brahe 

tem fixado como "matéria tormentosa, qual a de, em tema de acidente de trânsito, 

fixar o elemento subjetivo - dolo ou culpa - e, por via de conseqüência, proclamar a 

competência para o julgamento do fato" ( JC vol. 49/361). 
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Como observa o insigne Paulo Lúcio Nogueira28: "Em regra, o acidente 

de trânsito é resultante de uma conduta culposa, Mas, não se pode deixar de 

reconhecer que, em muitos casos, há também um comportamento eventualmente 

doloso", 

E esclarece o autor: 

Como também indaga: 

H ri dI~de ela fz't«!4 fz4't4 ~ 

a. ~ tÍtJ. tÚJtfJ. ~ e ~ ~ de 4eIr- ~ ~ 

~ ~ 4. rdÚ ela ~petê«d4 tÍtJ. 7~ tÍtJ. 

foPú tMIta.#H ~ ~ tJ4~. já ~ tJ4 ~ 

~ ~ ~ 4eMÚ tÚ4d444i#eatÍtJ.4 fz4't4 
~. ~tem~~H.29 

HrI~~de~em.~ 

tJ4 ~ de ~ ~ ~ 4IJút ~ úf4, uuh4t. 

M e4«44It ~ 9'f4i!e4 ~ #HMÚ4. /l«4 de ~ ., 

~ ~. ~ ~ úf4, tÜIeeto. em. ~ M

a. ~ de matM. tem ~ tÚ4d44~~4- fz4't4 

~~. ~~~. ~~ét1~. 
~. de ea.4tJ4. ~ ., 4etM tÍtJ. ~? H, SO 

Do mesmo modo pensa Waldyr de Abreu31 e adverte que: 

H t)J, lH4(4, ~ dalN4«tJ4 ~ de 

~ 4M.. em. ~. tJ4 ~ e U te4iu 

27 Segundo Valdir Sznick na obra "Acidentes de Trânsito. Aspectos Juridicos e Criminológico" 1980, p. 92, 
a embriaguez é a intoxicação pelo álcool ou por qualquer substância tóxica (drogas) de efeitos equivalentes. 

28 NOGUEIRA, Paulo Lúcio. Delitos do Automóvel. 58 ed. São Paulo: Saraiva, 1988, p. 130. 
29 Idem, p. 130. 
30 Ibidem, p. 132. 
31 ABREU, Waldyr de. Direito Penal do Trânsito. Rio de Janeiro: Forense, 1987, p 12. 
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~~. &~. tJ~~/MÚ 

~ fPte4e«te lte4fe4, ~ ~ a~. Sa/e-4e. 

~. ~é~~~. eMf.~. a 
~ edr.e tJ ~ ~ e a c4a~. 14/4. 
é. de ~ ~ tJ lte4t&aú. tJ tU)btte 4ddlllNÚt tJ 

~de~-t8. M~e~~~ 

tJ çÚuu}. 11M. uieUe a~. &IH ~. lIfÜ 

~~, ~ de ~~. p4d441H ~ 

~. ?It«ita4 ~ tJ Ü '" fM tÚIt. ~ a e4h 
a ~ é tJ 't4ci«Úti4 de ~~. () 

~ tI.44 ~ é 4Ullllliú. 7Mtwi4, ti ~ 

de ~ ~ ú ~ e. ~ Ú, lUJd44 

mti~1t4 ~. ~ HUJIUJ44. tJ 'tÚJM útiei4t lt4 

~ú,~~,~~~./MÚ~ 

~. ri ~ 4e Ú4l«41Ú4 ft4't4 tJ 

~ Ú foÍ'U e. a 11M. ~-4e e4Ú~. 

afd4, ~ ~ ~. lIfÜ deIIia de ~ 

aeal4d4e tJ a~ú atut~ú a útúiIr4 ""'/JIúU;ÚUÚ jteI4 
~N. 

Chega-se, pois, na distinção do dolo eventual e da culpa consciente 

nos delitos de automóvel - ponto nevrálgico da questão sobre o qual ainda se 

debruçam os penalistas. 

Com razão salienta Paulo Lúcio Nogueira32: "O problema da culpa, nos 

delitos de trânsito, tem merecido a atenção dos estudiosos, embora não tenha 

encontrado a devida correspondência por parte do legislador". 

No dizer de João Marcello de Araújo Jr.,33 "os delitos de trânsito têm 

sido relegados a segundo plano, porque não estão sendo observados com a 

profundidade devida e sim tratados de um ponto de vista subjetivo, como meras 

infrações culposas". 

32 Op. cit., p.129. 
33 ARAÚJO JÚNIOR, João Marcello. Delitos de Trânsito. Rio de Janeiro: Forense, 1981, p. 6. 
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Observa o autor o seguinte: "Não bastasse isso, contra os delitos de 

trânsito existe uma velha recalcitrância técnica, conseqüente do fato de terem sido 

quase sempre encarados como ilícitos meramente culposos e a culpa ainda não 

logrou ocupar o lugar de destaque que o dolo preenche na dogmática jurídica". 34 

Diz Valdir Sznick35: "Deve, pois, ser diferente o tratamento entre os 

crimes de trânsito praticados com dolo eventual, diferenciando-os dos demais delitos 

culposos inconscientes, resultantes que são da imprudência, negligência ou 

imperícia". 

Como bem diz Paulo Lúcio Nogueira,36 "Há muitas situaçôes em que o 

causador do acidente deveria ser julgado por crime doloso, dada sua atuação e 

responsabilidade". E adverte o autor37: "Contudo, nada tem sido feito para reprimir 

com mais severidade os abusos de motoristas irresponsáveis, que colocam em 

perigo vidas alheias. ( .. )". 

Em razão da grande comoção social que causa o delito dos tempos 

modernos38 com "conseqüências dantescas e traumatizantes", 39 nos casos de 

embriaguez e velocidade e disputa de corrida denominada 'pega' ou 'racha', a 

reclamar maior rigor na repressão dos delitos de automóvel, os meios de 

comunicação de massa fazem nascer um movimento de "lei e ordem", tendo por fim 

assustar a população, promovendo manifestações na comunidade, para pressionar 

os políticos (o legislador) ou o Judiciário (o juiz), cujo resultado não é outro senão a 

tendência de se analisar aspectos que perfunctoriamente caracterizariam o dolo 

34 Idem, p. 6. 
35 Op. cit., P 41. 
36 Ibidem, p. XVII. 
37 Ibidem, p. XVII. 
38 Op. cit., P 4. 
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eventual, mas descendo as minúcias do caso concreto, acabam por vislumbrar a 

culpa consciente. 

Do mesmo modo se expressa André Luís Callegari,40 ao ressaltar a 

problemática do "Dolo Eventual, Culpa Consciente e Acidentes de Trânsito", 

abordando os fatídicos resultados que advém dos delitos de trânsito, ou seja, várias 

mortes e lesões corporais, destacando especificamente a velocidade excessiva e 

embriaguez, ocorridos no Rio Grande do Sul, frisando a influência da mídia 

manipulada na imposição de Justiça na repressão de tais delitos. No dizer do autor: 

M~a~Ú4~4e~ 

~ lt4 ~ÚJ ~ M SIIi, M4Ú ~ uá'li44 

~ete44e4~, a~~~a 

~, ~ ~ a #HÚÜa, lUH4 ~ ~ lt4 

~ M4-~ 4e ~ (~a44iM cU 

te44e4 e tJ4 ~ ~ ttÚ4U4 ~). ()" 

~ ~ ~ 4e ~ fza'r4 
e4Ú~ a ~alltl444e M ~ ~: 

~M~:~4e~:~ 

444 tüe4 ~ M aeúÚItú, S~ e44U ~, 

~cJ~M~'P~a~ 

~a~~cJ~tun~~ 

(eW4. ~), 'PM 4«4 etet' cJ 7~ 4e~, eM 

~~eM~hi~4f4~4e 

~, ~ a ~ M 1«'1 4f4'Pau M~, 
~ cJ w a ft;«i~ H. 

Afirma categoricamente o autor que o Tribunal Popular apenas 

confirmará aquilo que a mídia manipulada já decidiu. Assim: "Torna-se claro os 

39 A expressão "conseqüências dantescas e traumatizantes" é utilizada na jurisprudência catarinense para 
ressaltar os resultados funestos advindos da conduta daquele que supostamente age com dolo eventual. 



resultados, onde praticamente a imprensa e a comunidade já decidiram o veredicto 

do réu, o júri serve tão-somente para ratificá-lo, ou, tomar o julgamento legal". 41 

Anota o eminente ministro Francisco de Assis Toled042 : t1( . .) Aliás, a experiência 

revela que o júri, quando quer absolver, absolve. ( .. r. A contrario sensu, 'o júri, 

quando quer condenar, condena'. 

o entendimento de André Luís Callegari se coaduna com o desta 

Monografia, ao dizer que o trabalho ora proposto não objetiva a proteção dos 

agentes provocadores dos delitos de trânsito, nem ao menos busca a impunidade 

de tais infratores. O que se propõe é exatamente o uso correto na dogmática do 

Código Penal de seus princípios norteadores, na adequação da conduta daqueles 

que praticam os delitos de trânsito. Segundo o autor: 

H() ~ ~ 11M tJi44 a ~ Ú4 ~ 

(.4«44tÚJ1re4, Ú ~ ú~. ta_/PJIIC(I. ~ ~ 
4eja ~ a ÚH!UUtiÚ.Ú Ú4 ~. () ~ 

~é~IIM4e~tJ4~ 

~ Ú Z)VteitIJ 'Pe«4t IM-~ tÚt 

~ Ú4 (.4«44tÚJ1re4, tÚ4te4 úIitN. pi4. ~ 

~ temtJ4 e«.tdaú. ~ÍIe eM éelatu IM

S~ tÚt ~~ ú Z)~ tÚt ~~ 'Pe«4t. 
're4~ú eM a/Jrit ú ~ lt4 ~ "?uIetr4( 
ú~ÚJ~úS«t. é~a~ea~ú 

~ ~ ú ~ teM "ed4IH4Ú lIIH4 ~ 

tÚt ~ ~ a ~ú. tUt 4eja. lIIH4 ~~ 

lfe4i4, ~ a e4te tifu' ú eIfÚHÚta(ltÚtú. &"a,. 
~ a aeeà'M. eM 6au ú ~ d«i4t. ~ fi. 

~ ~ e ~~ pela IHMÚ tUt fe4«4 

40 CALLEGARI, André Luís. Dolo Eventual, Culpa Consciente e Acidentes de Trânsito. In: Revista 
Brasileira de Ciências Criminais. São Paulo: Revista dos Tribunais, ano 4, nO. 13, jan./mar .. 1996. p. 
191. 

41 Idem, p. 191. 
42 Op. cit., p. 281. 
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~ tte fIúH, ~ tte ""túq4 ~44e 4. 

~tte~~N.4S 

Constata André Luís Callegari,44 dois fatores importantes na 

apreciação da matéria a serem observados: 

N &. fPtúHeiM~. fUlJteU ~ ~ 

~ até ~ fIúH,4 ~liti4atte JfetWa. t«ú 

peta ~ 4«i4t ~ ~ tJ ~ ~ü ~ 

~. &.~~. ~-de.~. tJ 

~ tte ~ ~ éa. 7eMl4 
~ dtJ ~ ~ ~ dtJ ~ tNt. lúN4 

~ lt4 áfle4 ~tiv4. ~ ~ fIúH, tifu' 
~ fJ4't4 ~ tte ~ lIf4i4 lJ'UU'U. Se 4. 

4Ddedatte d4ma fM't lúN4 #H4itn 'le4fJM4a~tq~ dtJ4 

~ ~1144~ tte ~ tNt ~ '"' ~. 

tI,eue-de ~ 4. ~ ta ~. ~ dtJ 

~túItJ. g«e ~ 44 44~ e tJ ~ 

dtJ4 deI.it&t tte ~ e lt4tJ ~ dtJ~. ~. 
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Adverte o autor que o ponto fulcral estaria em estabelecer a diferença 

entre o dolo eventual e a culpa consciente e, logo em seguida discutir-se-ía a pena 

a ser cominada. No que concerne a esta última, frise-se que nosso sistema penal é 

o da culpabilidade, ocupando o juiz importante papel ao censurar a conduta culposa 

atribuída ao agente, no seu limite máximo (se possível). No mais, somente aplicar-

se-ía a conduta dolosa, quando sobejamente comprovada nos autos, lê-se diante do 

caso concreto, todo conjunto probatório amealhado revelar o elemento subjetivo 

indicador do dolo, mormente eventual. Assim: 

43 Op. cit., p. 191. 



44 Op. cit., p. 191. 
45 Op. cit., p. 192. 
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2. O MOVIMENTO DE "LEI E ORDEM" 

Outro ponto a ser discutido está na influência exercida pela mídia 

manipulada nos delitos de trânsito. 

Mais uma vez comparece André Luís Callegari,46 esclarecendo o 

desvirtuamento da prisão cautelar na ordem legal do processo: 

N~Ú~_ÚMI4~'" 

~ 4Ir4li44" ti. ~ ~ ti. lHÚIÜ4 ~ ti. 

~eM~Ú4~Ú~. ~ 

~4 ~ ti. UIf. ~"4 ftIÜ lN4i4 f1d4 
4#14 IleU44ÚÚÚ tH44. f1d4 44ÚI4. ~ tJ 1«'f te. M 

~-ta /J4It ~ " MIÚM fuÍlli.etl. eM ~ 

Ú~"~.,.~ ~/Jtl444 ti. ~~ 
~ 1144 éed4ie4 ~i4. ( ... J N. 

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina também tem assim decidido 

não raramente, do que se acaba de ressaltar. O professor e mestre Paulo de Tarso 

Brandão47 esclarece: 

46 Op. cit, p. 192. 
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47 BRANDÃO, Paulo de Tarso. A Instrumentalidade do Processo no Âmbito Penal. In: Revista do Curso de 
Direito da UFSC. Florianópolis: UFSC, ano 11, nO. 3, outubro de 1995, p.54. 
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É aqui oportuna a lição de Eugênio Raúl Zaffaroni48: 

Arremata o autor: 
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~N,49 

48 ZAFFARONI, Eugênio Raúl. Em Busca das Penas Perdidas. Rio de Janeiro: Editora Revan, 1991. p. 126. 
49 Idem, p. 176 e 177. 
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Conforme o entendimento de Juan Bustos Ramires, citado pelo 

Promotor de Justiça Paulo de Tarso Brandão,so a função de mirar-se o processo 

penal do ângulo a que nos propusemos aqui não tem a finalidade de: 

50 Op. cit., p. 54. 
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3. IMPROPRIEDADE TERMINOLÓGICA DA EXPRESSÃO "ACIDENTES DE 

TRÂNSITO" E CONCEITO 

João Marcello de Araújo Jr.51 afirma que existem muitas denominações 

para as infrações penais decorrentes da utilização de veículos. Num primeiro 

momento, a discussão pode parecer insignificante, todavia indica a falta de uma 

expressão adequada na linguagem técnica, o qual permitirá estabelecer com maior 

precisão o campo de abrangência a ser abordado, evitando distorções no estudo 

ora proposto. 

Esclarece o autor que até mesmo entre os grandes doutrinadores no 

assunto, a discórdia se faz apresentar. 52 Destaca entre outras, as seguintes 

denominações: '''delitos de circulação', 'acidentes de trânsito', 'acidentes de 

automóveis', 'crimes de trânsito"'. 53 

A expressão mais comumente utilizada é sem dúvida alguma 

"acidentes de trânsito", seja ela na doutrina ou na jurisprudência. 

João Marcello de Araújo Jr. 54 com razão esclarece a respeito sobre a 

impropriedade técnica existente: 

51 Op. cit., p. 19. 
52 Op. cit., p. 80. 
53 Op. cit., p. 20. 
54 Op. cit., p. 81. 
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~~ 4e é CIIime 11M é acúÚItU e 4e é acúÚItU 11M é 
CIIime ", 

De Plácido e Silva55 assim define acidente: "Acontecimento imprevisto 

OU fortuito, do qual resulta um dano causado à coisa ou à pessoa. Ocorrência 

registrada sem a intervenção voluntariosa de qualquer pessoa. ( .. )". 

João Marcello de Araújo Jr.56 indaga: "Por que delitos e não crimes, 

contravenções ou ilícitos penais de trânsito?". Esclarece o autor que a denominação 

delito teve forte na inclinação atual, de punir-se com mais severidade essas 

infrações, promovendo-as, todas, à classe de crimes. Segundo este, delito é uma 

'categoria intermediária', noutras legislações jurídicas. E constitui o termo 

adequado, tendo em vista a possibilidade de entrever uma legislação específica no 

futuro. Como aborda Francesco Carrara, citado por Damásio E. de Jesus,57 "A 

expressão 'delito' deriva de delinquere, abandonar, resvalar, desviar-se, 

significando abandono de uma lei. Crimen vem do grego cemo, indicativo dos mais 

graves delitos". 

O segundo termo apropriado da expressão a ser utilizada no estudo 

das infrações praticadas pelos condutores de veículos motorizados ou não, é 

"trânsito". A palavra possui um enfoque maior nesses delitos. Porém, o termo 

'automóvel' também é adequado para o que se propõe neste estudo, que tenta fixar 

o limite da conduta daquele que se utiliza especificamente do automóvel, como 

meio, para disputar corrida denominada 'pega' ou 'racha' e do que dirige ébrio elou 

em excesso de velocidade. 

55 SILVA, De Plácido E. Vocabulário Jurídico. 118 ed. Rio de Janeiro: Forense, volume I, A - C, 1991. p. 72. 
56 Op. cit., p. 21. 
57 DAMÁSIO, E. de Jesus. Direito Penal. Parte Geral. 168 ed. São Paulo: Saraiva, 10 volume, 1992, p. 131. 



De acordo com João Marcello de Araújo Jr.,58 o termo trânsito é muito 

mais expressivo do que: "circulação, automóvel, viação, tráfego". Para Hely Lopes 

Meirelles, citado pelo primeiro, "trânsito é a utilização das vias públicas terrestres 

por pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, para fim de circulação, 

parada ou estacionamento". 59 

João Marcello de Araújo Jr.60 afirma ainda que 'trânsito' foi o termo 

acolhido na Lei n° 5.108, de 21 de setembro de 1966, como ementa, instituindo o 

Código Nacional de Trânsito. 

Assim, conceitua o autor os delitos de trânsito: 

58 Op. cit., p. 21. 
59 Op. cit., p. 21 e22. 
60 Op. cit., p. 22. 
61 Op. cit., p. 22. 
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4. PRINCíPIO DA CONFIANÇA 

Paulo Lúcio Nogueira62 afirma que: "No trânsito deve ser observado o 

princípio da confiança, que consiste na obediência da sinalização existente, pois seu 

desrespeito poderá provocar acidentes de conseqüências graves". 

Waldyr de Abreu63 diz: "No que concerne ao trânsito, o princípio visa 

harmonizar o interesse da segurança com o da fluidez ou funcionalidade da 

circulação dos veículos". 

No dizer de Welzel, citado por Waldyr de Abreu64: 

M (. , ,) ~ 04 'li4u4 fPutCe«i4i4 ~ ~ 
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Waldyr de Abreu afirma que tão importante quanto verificar o princípio 

da confiança, é saber suas restrições. "Não pOde invocá-lo quem não agiu 

corretamente, a ponto de estimular reações inesperadas dos demais. Assim também 

62 Op. cit., p. 19. 
63 Op. cit., p. 69. 
64 Op. cit., p. 69. 



não cabe, quando as circunstâncias concretas fazem desconfiar não seja correta a 

ação de outrem". 65 

Segundo este, assim como o princípio da confiança é de origem alemã, 

também o é a teoria da direção defensiva. Sobre esta: 

-ZItÚ#IIÚ ~ tU ~ Ú ~ IIÜ 

ÚtIeM ~ «dÚtttU, --~ /PIA4 tU 

«~e«,t4f1d,4, Ú6 ~ ~ ~ ~-4e. 

Sef4- ~tJ144 ~ ~ ~ e 

~ 44 ú«d«Uu« Ú ~ ~ 44 "'" 
tuíII««, ~ ~ étu ~ ~ 

«tH«I4~, étu ~ e tJt4M4, ~ IIÜ ~ « 
~~, WJ,1""e"te, ~ ~ M ~ 1N4Ún. 

L.r. 66 

E conclui: a(. . .) Convém ainda ressaltar que a direção defensiva vale 

como um contrapeso ou limitação do princípio da confiança". 67 

65 Op. cit., p. 70. 
66 Op. cit., p. 72. 
67 Op. cit., p. 73. 



5. FORMULAÇÃO DO PROBLEMA 

Paulo Lúcio Nogueira68 adverte: "Realmente, torna-se difícil extremar o 

dolo eventual da culpa consciente, razão por que muitos crimes praticados no setor 

do trânsito, que são eventualmente dolosos, deixam de ser punidos como tais". 

Pergunta-se: quem dirige veículo embriagado em excesso de 

velocidade e, por via de conseqüência provoca uma infração de automóvel, assume 

todo e qualquer risco deste? Seja qual for o resultado procede com dolo eventual? 

o agente assume o risco de matar, ferir e até morrer? Verificando que o agente 

atuou com dolo eventual, entretanto não caracterizado, encerra-se o julgamento e 

aplica-se a pena criminal? E o que disputa corrida denominada "pega" ou "racha"? 

Pode-se citar ainda outros fatos variáveis: dirigir veículo em mau 

estado de conservação; desrespeitar os sinais luminosos; fazer ziguezague em 

local de trânsito intenso; tirar fininhos de outros veículos ou de transeuntes; fazer 

(em plena via) cavalos de pau; trafegar na contramão de direção; ultrapassar em 

local proibido (em cima de uma ponte); disputar velocidade em local densamente 

povoado e de grande movimento na ocasião; condição social da vítima,69 agente já 

absolvido (ou condenado) em processo por delito de automóvel. 

68 Op. cit., p. 88. 
69 Op. cit., p. 54. 
70 Op. cit., p. 44. 

Valdir Sznick7°cita alguns casos: 
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E acrescenta71 : 

71 Op. cit., p. 44. 
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6. VELOCIDADE EXCESSIVA 

No que concerne a velocidade isoladamente, esclarece Valdir Sznick72 : 
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José Guilherme de Souza,73 magistrado catarinense, oferece um exato 

enquadramento da matéria: 

72 Op. cit., p. 108. 
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73 SOUZA, José Guilhenne de. Conversão à Esquerda X Prioridade de Passagem em Vias Urbanas. (Um 
Enfoque de Direito de Trânsito). Florianópolis: Editora da UFSC, 1986, p. 25. 



E o autor traz à baila o seguinte julgado: 
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Paulo Lúcio Nogueira75 afirma: "Excesso de velocidade não significa 

apenas desobedecer o limite máximo fixado, mas dirigir a velocidade incompatível 

com as condições da estrada, dando causa a acidente". 

Por sua vez, arremata o autor: "No entanto, se o motorista dirige com 

excessiva velocidade, incompatível com certos lugares; aposta corrida em vias 

públicas; ultrapassa sinais luminosos; ou dirige perigosamente, é de se ver que tais 

74 Idem, p. 26. 
75 Op. cit., p.25. 



casos de conduta consciente, que se avizinham do dolo eventual, devem ser 

punidos com mais severidade". 76 

E especificamente sobre o excesso de velocidade, entende o autor: 

"Também o excesso de velocidade, que se imprime ao veículo, em via pública ou 

estrada inadequada, pode constituir conduta grave, pois o motorista tem consciência 

do perigo, mas, assim mesmo, assume o risco de produzir algum resultado 

danoso". 77 

76 Op. cit., p. 91. 
77 Op. cit., p. 134. 
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7. EMBRIAGUEZ AO VOLANTE 

Enfatiza Paulo Lúcio Nogueira,78 a respeito da embriaguez ao volante: 
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É importante salientar que quando se fala da conduta do embriagado, 

não se quer dizer que o mesmo esteja diante de uma embriaguez completa, mas 

ressaltar que aquele que apresenta sinais e sintomas de embriaguez, já constitui 

num perigo a incolumidade pública. Veja o entendimento de João Marcello de 

Araújo Jr., 79 "(. . .) Os motoristas sob pequena influência alcoólica são mais velozes e 

descuidados e, por isso, perigosos". E conclui: 

78 Op. cit., p. 134. 
79 Op. cit., p. 97. 
80 Op. cit., p. 98. 
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Outro ponto a ser abordado é a necessidade de impor ao indivíduo 

ébrio o exame de embriaguez alcoólica. Segundo o entendimento do professor 

Zulmar Vieira Coutinho,81 este "(. . .) tem como finalidade básica verificar o grau de 

embriaguez alcoólica através do exame clínico (sinais e sintomas) e dosagem 

alcoólica sangüínea". Não se confunde com o exame de dosagem alcoólica. Este 

"tem com finalidade básica determinar a alcoolemia (quantidade de álcool no 

sangue). O grau de embriaguez alcoólica, em geral, é fornecido através de tabelas 

pré-elaboradas': 82 conforme afirma o médico-legista acima citado. A lei não atribui 

ao indivíduo ébrio nenhum constrangimento em fazer o exame. No entanto, uma 

concentração maior ou igual a 0,8 gll, comprova que o agente condutor de veículo, 

encontra-se sob o estado de embriaguez alcoólica, de acordo com Resolução do 

CONTRAN. 

João Marcello de Araújo Jr., 83 enfatiza a importância da 

compulsoriedade do exame: 
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81 COUTINHO, Zulmar Vieira. Apostila de Laudos Médico-Legais. Florianópolis, 1995, p. 21. 
82 Idem, p. 21. 
83 Op. cit., p. 110 e 111. 
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André Luís Callegari adverte para a necessidade da prova coligida nos 

autos, afirmando que somente esta indicará o estado psíquico do agente diante do 

caso concreto, isto é, indicará acertadamente a sua vontade. Assim, não é a 

embriaguez nem o número de vítimas que fixam o elemento subjetivo daquele que 

comete um delito de trânsito. Segundo este: 
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teua a. e'U!ft ,-e a. ~ e " ~ Ú (.t(Í'i1H44 

~ ~ 4J~. fu'i4 ~~ 4e 

'"' ea4tJ ~. aiMIa ,-e ~ ~ a. ~", " 
4a~~, Se a. ~ IM ~twa., ~ 
fee«te M MtD ~. ea4tJ ~, ~iut411UJ4 

~ a. ~ ,-e 4e Z'ra.ta. Ú ~ ~, () 

~ 4eduél<l e4ttÍ. ~. lt4 C'Mtaú M 

~, pevza. H ~ Ú ,-e ~ ~ MtD 

~ IUÚ CtU&1. Ú ~ M ~ ~ 
~~~ (~Ú~Ú. ~Ú 

ttitimtu ele,) ~-4e ,-e e4te4. aMla_ a. ~ 4 

ft'UII4ldi4ade, ~ ,-e. M ~ leIüIa a~ " 

~~"~M~Ú~~ 

~ e. ~.~. atIIa.. ~ M IIÜ e44a. 

~", p~. /J4'ta. H ~ 4 ~ 4 
ft'UII4ldi4ade, a. ~6 Ú leIút4 a~~ 4etri4 

~ " lH4/l.e6 /J4'ta. a. ~aldútaú J'fdWa. /tM 
MtD (~) M e4t1444M M aeiÁeltü Ú ~. 

~~IIÜIH4i4-4e~" ·~M~·. M 

• .J N84 4eJ4. a. W«éau, 

De acordo com André Luís Callegari, "Não nos parece que o autor do 

delito de trânsito, mesmo embriagado, conte com o risco de matar ou ferir pessoas, 

84 Op. cit., p. 195. 
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pois caso aceitasse tal produção, evidente que estaríamos frente ao dolo 

eventual". 85 

É importante repisar o entendimento deste autor, tendo em vista de ser 

a forma mais acertada de abordar a matéria: 

""" ~~o tÚ ~ e tÚ t'MIaée 

~ o cetIM Ú úto e e44e4 úi4 ~ 

~1IM4Ü~cUúto~t~. ~ 

~ Z>úu 'P~. 'u úto 4Itte4 ~ eueft#l4t' (1)tJto 

'Pegt. ~. p. fi?}. &. fWt 4eIt úto e. Ú4t4 

~. fWt ~ H úi4 ~. 11M /t4Ú 4eIt 

~ú eMH o ~ ée 11M 1ÚIe4. ~ /41bH H 
a~ tÚ teMi4 tÚ fPu1I4lititÚée. ~ de 

~. fWt eotHp(~. Ú ~ ~. 

""UiM. 11M ~ ~ ~ ""ta úto ~t ~ di 

~ ~ ,~ ~~. 1IIe#Ü4.te de« 

~. de ~ dI~. IteM lIfUIIt.tI. ~ tMIt.e a 

~o~ée~~~ 
~. 1tü é e.f4N~ ltIJ Ifigd atci«Júú ~ 

~ée~~oÚ~Ú~de 
~ ~ di úto ~ e. «M. lUIIIt4 

~ ~ ée CftIIIf4ée edre e4U "e4Jtaú e di 

~. Z>eú a ~ l#I4i4 ~ ~ éejefl40lfU tÚ 

teMi4 Ú ~~ ~ de fPte«1IP4'" t!MI-~ 

lIMa IN4l1ijutaçü ée CftIIIf4ée Ú ~ t!MI-~ cU 

tre4l1ltaú. 7~ di tre4IIttaú. ~ t!MI- 4414 

~çü. e4tM .. ele ~. a'4#IMÍIe di lfi4u Ú 

~-~ 11M tz.a"alll ú ~ ~ ú ~ 

11M lÍIIiu ~. di ée a{PI«IM di ~Ú a44~ú. 

~. dlée~-~".16 

Em síntese, arremata o autor: 

85 Op. cit., p. 195. 
86 Op. cit., p. 195 e 196. 



H LJ_._. AJ .... ". -, '.-1 AJ~'._A. c-""'~. IUU e ~ ~_~. ~ 

~~~M~Ú~&4tdú. 

rpte da. ~ da~ rpte ~ ~. lÜ/tige eM 

~de ~ e leu tKt mata lH4i4 Ú lUN4 ~. 

rpte e4taIli4 ~ ~ Mt4.~. ~ rpte eM taL 

~lIMiá~~~Ú~4eM~eM 

~ M 'te4«Ú4M. 1tM- ~ p«ie ~ rpte tJ4 ~ 

~ (~ e ~de) ~ tJi4ttJ4 ~ 
.~ H 17 

~ M ~ fuI!r4 ~ IZe4.ã'4M . 

De tudo por ora analisado, no presente estudo, percebe-se necessária 

a adoção da teoria do consentimento, como a melhor doutrina a ser seguida. Assim, 

não se pode capitular o agente que pratica um delito de trânsito a título de dolo 

eventual, por estar o mesmo embriagado e em excesso de velocidade (apl ica-se 

também a hipótese de corrida denominada 'pega' ou 'racha'), senão demonstrado 

de maneira inequívoca nos autos, que o autor cometeu o delito aceitando o risco, 

diante do caso concreto. 

André Luís Callegari88 observa: 

87 Op. cit., p. 196. 
88 Op. cit., p. 197. 

H~ ~ ~ até ~~. 

~ rpte tUÚJt4da a. teMt4 M~. ~ 

ft4'teee a. 1H4i4~. 11M ~ ~ ~ 

" ~ ~«444M Ú 4efi.t" Ú ~ rpte em~ 

~ tKt eM ~ Ú ~ú lt4 #II44Í4(idaú 

úMt4.~. ~~~~M 

~ ., ;e", ~ M s«t. ;ee4talli4. ~. ~ 

~~Ú~~4. a.~. i 
dMIJ.. rpte tJ4 ~ ~ "Mt4.. íZ'~ jutJeece

~ rpte ~ ca4tJ4 M ~ ~. ~ ~ ~ p«ie 
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4eIf. fuutúÚ a ~ de c4a ~ e ~ ~ é 

~, H«U é ~ ~ 4e ~ tal «t."4tc~M., 

ui. fzeHa de ~ a ~ ap/ie4~(I. M ~ 
~ em lt(I.44IJ &4t4ú H, 

Neste sentido enfatiza o autor: 

Hr/44bH, ~ ~ 4e ka tal Ü4titt;4(1. 

~a~M~,~-4ea~de 

.uta ~((44de (tJMtadeJ ., ~ 4a (.4#144~(I. 

M ~M~, tJi4t(I. ~ 11M. U!UÍ a ~, (I. 

~ de ~ tNe ekee44(I. de ~de, ~ ~ 

~, ~ ~ a ÜHfJ«ta~ ali- aett44M, H«U, 

tã.tJ.-~, (I. ~ ~ fta't4 a ~ tNI 

- _L ~~ J ' H K9 
114(1. - ~@ tifdctI- . 

Veja-se aquilo que a jurisprudência90 ensina acertadamente: 

89 Op. cit., p. 197. 

H& ~ ~, em teMa de ~ de 

~, ~ (I. ~ a444UN4, ~, (I. ~ 

de ~ (I. ~M, 4a4a a út4tallt4tteútade ~ 

~, ~, ~ «M ~ de ~~(I., ~ 

4&HfPte, ~ 4iM, ~ ftda ~ ~, 

~tNe~. 

()~~~4e~ 

~(I.~,~~«M~ 

~, ~ e aceita ~ ele, a~, ~ ~ 

(I. ~M, '7at ~ 11M. fu1de 4eIf. utUj4, ~ 

e~, H«U 4iM, ~·titl4, ~ e~. 

:2~ a~!4M, ~ «M ~ eM

ekee44(I. de ~de, ~ e4t4 a44~ (I. 

~ de 1HeU'M, ~ e até 1HMJle1I., H«U ~ 4Itte (I. 

~~, ~., ~~, é~ lia 

90 Recurso Criminal n°. 8.492, de Biguaçu. Des. Ernani Ribeiro, de 21.04.88. 
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~ M ~ 'PeMat. deUÍ /M44iuet ~ ~ 4<)UÚ 

~ e adiIta tU ~M. ~ r«'1ItÚ teM 4 

~ de ~ 44 ~. Se. e444 

~ç4~ M ~ ~. 4 iÚeit«ée 44 ~ 

~ ~ H ~ 44 ~ ~ie#IIe. ~ 

~. ~. lUú e4ea~ 4#Iti4 M úttJ 
~H. 

Com razão o eminente Des. Ernani Ribeiro que desenvolve a matéria 

com muita lucidez, motivo pelo qual são tidas como esclarecedoras as suas 

expressivas ponderações, constando do corpo do acórdão acima citado, que 

adiante são transcritas: 

Nrl44iM. ~ a~M e eM ~de 

~~fJM~~. ~~ef4étÚ 

~~. ~ 4 ~ 101. a~ti.eallleltte e4t4 
~ ~ lfi4u tÚ ~ Iú* ~ tNt ~

de. ~. ape44It 44 ~de tÚ Iú*~. ~ 

~ 11M. .uJe ~ e D#UÚ Iú* ~ ~ 

~~. 

1tü é i44tJ ~ fIi4u, a"IUIIiú e ~ ~ 

~ ~ úttJ ~. fuwI«e ele é ÚI ~. & 
~ /M44i1itltÚtde ~ wuu 11M. tldeaatÚt. 4 ~ 

~ ~ 4<)UÚ. tU ft4!rU!t. já e4tej4 ~ e "'~ 4 

H«ttM. tNt ~. 

() úttJ ~ ~ é !t4d4Útet tÚ 

~-de a.«te ~ ~~. tNt dej4. r«'1UÚ ~ 

4<)UÚ te- 4 ~de tÚ ~ 44 ~ tNt ~. 

tNt tie ~. ault411tÚ ~ ~ ~ú. 

1tü iá. úttJ ~ r«'W ~ 4<)UÚ é 

~, fJM~, CIIIH ~ 4 Iú* ~/llt4t /J4It4 
~ Iú* {ufM«te ~ ~ e4t4 fPreeld41UÚ tÚ 

~ ~ e 10~, ~/laM. ~ eM 

~de ~ e tUf4Úl, tÚdal4l4tÚtllleltte CIIIH ~ 

~ tie ~ ~ tU ~, f.IÚtÚ 
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~ tJ úr4fet4. a ~-de. 4Jút lt«M4 e4~tIa e 

maúIt IIM~. rlfJÚI' C<IM aá4. 9'f4« Ú ~. 

~ tJ lÚ4etJ Ú 11M ~ ~~ ÚI ')UetU. lN44 

11M atIUltte44Me tJ ~ tia ~, 

7oá4uia, de a ~~. ,,~, 

de ~ à tU4tâtteÚl C<IM 11M 9'"'IM ú ~ ~ 

e4d ~ a lUta. ~ ÚtIeNi ft4't4't., 
?It<u. de M ~. ft4't4 11M de atIUl4M. ~ 

~. emhr4~~. ai «M, 

e4f41uÍ~. ~. tJ lÚ4etJ Ú ~iJr, 

11M 'Ie4«ltaú ~ ÚI ~. tJ Ú leriJr. tNt maúIt 

~ e4t«44Hte, ~a~. ~: ~ tJ ~ 

~. ~ ete4 tÚJ, fr.eHte tNt 11M. e4t ~ tJ ~, 

';+lá ç(DI.tJ. ~~. emhr4 ~ Ú4ef444e 

maúIt tNt leriJr. g«4~ 11M ttta~ ~i4. p«4 ., 

4ea ÚttúHtJ. ete4 de ~ tÚJ, lUta H, 

De tudo o exposto acerca do aresto, restou clara a distinção entre a 

previsibilidade do fato no dolo eventual e na culpa stricto sensu: "é o que distingue o 

dolo eventual da culpa, stricto sensu; nesta, o resultado é PREVISíVEL - in genere, 

naquele é PREVISTO - in concreto", conforme o entendimento de Pedro Vergara, 

em sua obra Delito de Homicídio, citado pelo Des. Ernani Ribeiro,91 apoiando a 

afirmação deste. 

91 Delito de Homicídio, volume I, Ed. 1943, p. 119/120 - citado no Recurso Criminal n. 8.492, de Biguaçu. Des. 
Ernani Ribeiro. 
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8. PRINCíPIO DO "IN DUBlO PRO REO" 

Em relação ao dolo, vale lembrar que este é fenômeno psicológico, 

conforme a lição de Heleno Cláudio Fragoso. 92 Como se pode punir o fator humano 

psico/ógico93 (verbi gratia: excesso de confiança), sem estabelecer o 

desenvolvimento do processo pSíquico,94 sem poder precisar a reação do 

motorista em frente do perigo? 

Com a devida vênia, discute-se em hipótese única a admissão de dolo 

eventual ab initio, se o agente ao iniciar o iter de um delito de automóvel, esteja 

previamente disposto a ferir, a matar ou até morrer. 

Por último, bem aceitável é a ponderação de Waldyr de Abreu,95 

segundo o qual: "(. . .) pela exigência da legalidade, constitucionalmente imposta, as 

normas de comportamento no trânsito hão de ser estipuladas em lei. Os 

regulamentos só tem valor interpretativo. Não podem inovar ou dispensar 

obrigações. (. .. )". 

Prossegue conforme o entendimento de Pontes de Miranda:"(. . .). Em 

todo o caso, assim como qualquer intérprete lança, com seus argumentos, a 

interpretação que parece acertada, o Poder Executivo pode lançar a sua, sem que 

daí resulte qualquer poder de a impor. (. .. )".96 

E Waldyr de Abreu97 arremata: "Um dispositivo regulamentar, 

definindo uma infração, pode encontrar agasalho em norma do Código, 

92 op. cit., p. 219. 
93 Op. cit., p. 12. 
94 Op. cit., p. 22. 
95 Op. cit., p. 81. 
96 Op. cit., p. 81. 
97 Op. cit., p. 82. 
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valendo então como interpretação dele, nunca, porém, criando uma infração, 

como se lei fosse. ( .. )". (grifo nosso) 

Não obstante todo raciocínio despendido, tentando fixar o caminho 

percorrido pelo agente que atua com dolo eventual nos delitos de trânsito, surgirão 

casos em que a dúvida sobrevirá (insuficiência de provas - em face a não realização 

do flagrante e a falta do exame pericial), sem poder precisar a reação do motorista 

em frente do perigo (vale dizer, diante do caso concreto), fato que obrigará ao 

intérprete a acolher a solução mais favorável ao agente, qual seja a admissão da 

culpa consciente, estribada no clássico princípio do in dubio pro reo. 

coloca: 

Valdir Sznick98 buscando o entendimento de Frederico Marques 

N&m ~ ~ ú ~. eÁ«J4 4-

~-4e (J 'tÚJl4.~' g«e .ui 11M 4e ~ 4tJ 

44ItM. Ú ~~. em taa tia ~ú tIa~, 

& fun ~ (J 'úe ~~ tU·~. em ~ 
detiI:tJ4.. ~. Ú ~. 4- ae«44~(J 4e ~ 

~1t4~~4-~Ú~~, 

Na lição do mestre Nelson Hungria,99 veja o seguinte exemplo: 

Nu",. ~. já em ~ fuu4 ~ 

4tJ ~ Ú lúH ~ ~. ~ à. d#I4. 

~ lúH ~. g«e. à. ~ Ú ~. 

6tu ~ e. U4eitaltÚ. ~ ~ e ~, 

&~. (J ~ fPteuúe 4-~«aú tÚ44e 

(4ie) ~: 11144. «.eà4_ Ú ~ tNe ~ 4-

98 SZNICK, Valdir op, cito MARQUES, Frederico. Acidentes de Trânsito. Aspectos Jurídicos e Criminológico. 
In: Tratado de Direito Penal. 2& ed Rio de Janeiro: Forense, volume IV, 1980, p. 41. 

99 Op. cit.,. p. 120. 
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lIt4Ilda M ~. (eIu4 ~ tJ 'Ú4U ée ~ tJ 

NIt4eIIItte, tNe ~ eM rpte e4Ú de Ú4ui44de 4-~ 

ée 11M. ~ tde4~? ?ta. ~. 4-~ 11M. fzMÚ 

~ tNIPt4 4eItÜ 4- M 'l«.keÚfletdtJ ée ". ~ 

dúlfJle4HteMte ~ (~ ~) -. 

Deste modo, por maior esforço que se faça, não se pode deixar de 

analisar, sobretudo criticamente a expressão risco assumido e previsto. Esta linha 

de raciocínio desenvolvida é válida para todo e qualquer delito de trânsito, mais 

notadamente para os de automóvel. 
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9. HIPÓTESES: ROLETA RUSSA E DISPUTA DE CORRIDA DENOMINADA 

"PEGA" OU "RACHA" 

Valdir Sznick,loo comentando norma de trânsito, escreve: 

M () aJrt. 9'9 d4. (!1n. ';YtI111. pIfelIê ~ 

~ 10 e44(J. ç{e ~4e fr4't4 F- '~ld/ttd4 

~ /JM ~ ç{e ~çü'. & ~ ~ e44(J. 

tÚ4- fd4tI-~ ~. ç{e~. ~tlllNa", ~ 

a ~ 1UI!a4-1Ut444 (~ ~J. tNt def4. 

~ a 4ilt4tq4çü. 11M de fPrue«/ttl1«Ú ~ ~ 
dÜ«d~~. 

Como observa Paulo Lúcio Nogueira 101: 

M()fd1r4 ~ ç{e ~~. ~ 

de ~ d4. 4J8 ef1Ut«4t. é ~44~ (!IN, ~ 

~ II#H e~tI,a,.uh ç{e rR44 fuÍllicu ~. 

~~dÜ«d~.~~~ 

'1UI!a4 /ttl1lÜ4t4'. tU d4. ~ tÚ4- ~uei4 

~ ç{e ft4IuU. ?IM de ~ ç{e ~ ~ ~ 

lI#H4 uúl4~~ tÚ444 ~ ~ de ~ ~ ~. 

~a~é~~. 

E o que disputa corrida denominada "pega" ou "racha"? 

o escólio de E. Magalhães Noronha,102 nesse sentido é claro: "Nossas 

vias são transformadas em autódromos, ora por diletantismo, como se dá com os 

100 Op. cit., p. 111. 
101 Op. cit., p. 134. 
102 Op. cit., p. 146. 
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carros particulares, ora por ganância, como ocorre com os famosos autolotações, 

apelidados na gíria pitoresca do público de fominhas". 

A respeito pronuncia-se Paulo Lúcio Nogueira 103: "Os motoristas que 

apostam corridas em vias públicas, principalmente os playboys, têm consciência da 

gravidade do fato, mas, mesmo assim, assumem o risco inerente a ele". 

Ainda de acordo com o citado autor, veja dois casos práticos: 

103 Op. cit., p. 133. 

N"ri'á ~, ~ d«4 eaü4, e-. Sü 

'P~, ~~~~ftda~, 

dada a ~ C(I#H ~ ~ ~, 'UM tiu 

eaü4 ~ ~ a d«4~, ç(e IF e 19 4M4, ~ 

~ «Ht. UWJ '1)~ 1)4Ift', a lH4i4- ç(e U#II

~ ~, à «Ht.a ~ tia ~, lt4 

'UI4 ~ 'Pa4fM, #t8 &VrM dII 1{Wt41u)4, ~ e4talI4 

~ ~, afM4t4~ ~. &~ 

~tJ4 ~ 44~~: a ~ e-. 

çÚta4 1UIdtu, a ~ 1UÍfdáa, a ~ eú. 'PM 
i4<UJ, 4D fIÚl4M, ~ já eJr4 t4IUÚ tÚM4i4, a~ 

d«4 ~, ~ çÚta4 ~ 1te9'f44' ~, ç(e 

~, ~-~ ~ (J ~. &'Ut.M çÚta4 

~ ~ ~ ~ acal4d11 ç(e ~ 

~ e iaM ~4a". a 'UI4 /J4'I4 fte94't (J ~. 

?1t4t ~ tia ca~44, ~ ~ e 1HMta4, 

~, ~ 1)~ 1)4Ift, S~ CMfttJ4 

~ ~, ~ ftda~ ~ IUI#H 

lUlÚJ ç(e ~ metJrM, 'P~, te4te-.~~, 

~ ~ (J 1)4Ift ~ ~ e ei.,"-t4 

~/tM~, e(J~, ~~~ 

~ ~ 't4fUlJ, .ü le1 ~ ç(e ~, ~ 

~ ~ ~ ~ /tM ~ ~, 4et«Ú 

~ ~ e ~ eIetúúu. 7wta.-~ ç(e 

ca4tJ ~ ç(e ~ ~, ft«4 ~ ç(e UWJ ÚtIe 
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~ em fd4t4 ~, m44 ~ fPr«e444Ú4 fun 
~~H,~ 

H() ~ ~ ~-de a IIIH fd4~, Ú 

lF 4#«14 Ú idade, 4eM ka~tlta~(J ~, tpte, C<NH (J 

C4IZIUI Ú iUI4 ~, 4{t44taua ~ C<NH IIIH 4#HÚ)t', 

~ fd4~ Ú 194#«14, lUUH4 'U«f. M l4iItM p~, 
lt4 ~ fta«Ú4ta, ~ ~ a ~ ~ 114 

ca~~UÚl e ~ et#H ~ Ú l«We 4#«14, tpte de 

~ ~ a iUI4 e444, 'D1I1r4Atte (J~, a 

~ ~ ~ (J ~ fte9tU4 CJ C4IZIUI 4eM iUI4 ~. 

m44 ~ 11M ~ lH4I4 ~ M~. 71«Ú 
~, fuX4 ~ ~ ~ CJ fda~, tpte ~ 

~ 4eM ca!fl'4, de4de ~ Ma IHUM Ú úÚUÚ. 

~ M ~ ~it«aua ~. 7« ele 
~a __ ~eMu-.e4UÚ~, ~CJ 

ftd7~CJ~, ~CJ~ú~ 

~, ~ tÚPr444e CJ~, úel44CJ ~. 

ab«ta ~ ~ ftau1uet Ú ~, fuX4 tal 

~~4e't~44, 

&CJ~~4CJ~~g«e 

4{t44taua eMIllda? 11M ~ ele ~ ftM4 CJ 

~, C<NH iUI4 fta'ttidfta~ lt4 ~? 11M ~ 
tamIi-~ et#H4 ~ Ú ~ M ~ ú 

~ ftM ~~? Pe14 ~ de 44Je 11444 
tk~H,I05 

É aqui oportuna, mais uma vez, a lição de Waldyr de Abreu106: 

104 Op. cit., p. 133. 
\05 Op. cit., p. 134. 
J()6 Op. cit., p. 140. 



NjZ)M ~, tU ~ ~4 

~-de dD ~ ~ W44 ~ ~ 

~, tNt ~ ~, ~ ~ tU 

~e~~de~~ 
~4~~e4de~ (~~), 

~ ~ fu1't 'r4jiu ~ tfUUH e4ttt4 

~ a.té ~ de maitn ~ e ~, 

~ de4te4 ~ ~ 4M tJ4 ~ 

~i"9~, ~ 11M de ~, IteM pela 

~, IteM ~ e«útadD te4 ~ de ~, 11M 
~ (!IH ~ de ~ N, 
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10. O AGENTE ASSUME O RISCO DE MATAR, FERIR E ATÉ MORRER? 

Como bem salienta Paulo Lúcio Nogueira 107: 

Ou ainda: 

107 Op. cit., p. 2. 
108 Op. cit., p. 166. 

H1tM 4e ft«Ie ~, et44ÚH, fJI« (I-

~ ~ 4UJ«i~ ~ ful'r4 (I

~ eWHi~ ~ ~ ~ ltM4 

~ ~ 114 mM de ~ ~, fJI« 11M 

~ a ~~(I-, SiM, t'rata-4e de ~ 

~ lt44 ~ ful'r4 4i ~ e ful'r4 a ~~ eM 

~, ~ tIÚÚU ~ ~ 4e4t lt4(J 

~,(",}H, 

H (') ~ fJI« tÜIrUJe~, 4eftt 

C(J#H(J eUU4<J. tÚ ~tÚ, 4ef4 eM e4t4ú tÚ 

~ tNe de g«4~ ~~. fJI« fuNtÁ4 eM 

fti4e,(I., 11M. d a ~ ~, lH44 a de ~ tNe 

~ fJI«~. 11M. ~ ~ ~ 

~. 4e ~ aeideHte, 'Dtpt fJI« ele já I« 
~ a~ ~ tre4«1taM de 4«4 ~ e fJI« 

a fte«a 4eItia ~. ~ 11M. teM ~, 

fu1U a ~ 11M. teM ~ (I- JjetWtJ de fuüti't (I

~. lH44 de 4e1UtiIt de ~ e ~ 

ful'r4 t14~, & a ~ ÚHfNi'«.tiade ~ ~ é 
~ ~ à ~ e atI4 deM4i4 ~ 
~e~H,fOg 
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Segundo a recente lição de Edmundo José de Bastos Júnior,l09 "Nos 

delitos de trânsito, há um decisivo elemento de referência para o deslinde da dúvida 

entre dolo eventual e culpa consciente: o risco para o próprio agente". 

Logo em seguida esclarece o professor e mestre110: 

u ~ ~, é ~ aeeitaIe g«e II#H 

~ de ~, ft4 ~ de ~ 4alt(,4aÚ 

m&ttat, 4eja ~ à. ~ da ~ uúta - e. 

~. de fte444a4 g«e tk ~ C4Ira4 - em. 

~g«e~~~~ú 

~ ~ g«e feu4 a ~. ~. fzM 

~, lI#Ha ~ ~ tNt 4eM 

(I(~de. 

& de ~ a euúI.êttda ~ (I ~ ~ 
He44e4 ~ é a ~ ~twa ú g«e (I 

~~ÚHM~. 

7~ a cOI«ÚIta Htai4 ~ e 

~ ft4 ~ de ~ 4eja (I 

~ NfUlda" tNt H~". 1te44a ~ 
'I4Iaa-~ Ú~, H~. pUa_ 

~ ~ ~ ~ fu1!t4 i4U (~ 

~), di4/ult4m-~ em. tIÚU ~. 

~à.H«ú, ~~4aÚ4~. 

~, ú g«a1UÚ em. g«a1UÚ a~ 

~,~~~". 

Valdir Sznick111 é bastante elucidativo ao abordar a psicologia do 

motorista. Diz ele: 

109 Op. cit., p. 49. 
110 Op. cit., p. 49. 
III Op. cit., p. 79 e 80. 
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H,f'/ ~, ~ /M't 5afta Ú 

~tqa~(I, é (I t«at tNtde lH4i4 4e ~ da. 5afta Ú 

~, ~ ~ ~, (I ~, e«tâtJ, 

~, edaia~ç{ea~~e 

~, 

p~ têm etH ~, 4(1 ~, ~ (I 

~ 11M é~, HI44 ~, lHeio ç{e Iádt 
~ e 11M ~ ç{e ~ eMIrÚÚU, '~' ~ 

~, ~do~~ç{e~~, 

~(I~,(I~ 

~a~: e~ka-~, ele 

aIWia a ~ diMia ç{e ~ ~ e ~, lt4 

~ do~, (I ~ 4e 4e#IÚ ~ ç{e lUH4 46tie 

ç{e ~ ÚHp~4 pela ~ e ~ 

~ fteIa4 ~ 4«i4i4 e fuNIe ~-
4e ç{e ~ e4fte'ut4 ~ w lH4i4 ~ 

4lt«a~ da. vida ~1t4, 

t) ~ ~, ~ ~ ~, 11M 

C61e~ ~, 1t44dú da. ~ do ~ ~ a 

~ e ~ fteIa ~ dtJ4 ÚHp~ 

~ dtJ ~, ampti4dtJ4 ~ ~ da. 

~, ~, tU ~, a.tc944 4('t«a~ 

~i4, Wltúlaw e WluWada4 pela 4('t«a~(I 

s~ ç{e /UNÚ't, g«e a ~ do pé 

H(I ~ teua à ~, ~, 

~ dtJ 4t4t«4 4«i4t ~ da. ~lidaú ç{e ~ 

jM44"''tÚJIt, t«dtJ i4to (I ~ ~ H, 

Edmundo José de Bastos Júnior112 nos dá o seguinte exemplo, colhido 

de recorte de jornal de São Paulo de 1994: 

112 Op. cit., p. 49. 
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tteIe etiafMa. ~ (J ~ t!'r4 ~. em. 

~ ~. ft4't4 11M ~t. Mde 4Ii tI<ÍIri44 

~ defuJi4 ~ ~-4e. 1)~fÚ4 tJ4 

~~. ~ a 4efr. ~fÚ4 ~ CtJ-~ 

de ~ ~. /J4i4- teIrieuH a~~II*tlü. aatallle#lte (J 

~ WINMÚ4~. &~ (J ~ de ~ 4e 

efe.1, ~. ~. 4IUtÚt4 em. ta.t ~. 
teIrieuH ~. ~ de ~ lt4 

~ ~ W ~ tJi4a.4. (J g«e i 
~. rltÚIdú-4e g«e ~ ~ a 

~deM~. WI44~. ~ 

lt4 daa. d<Ja.~. ala~t«itJ de ~ ali#tue de g«e 

11M (4«.) ~ ~. 1)e ~ 1NtNÚ. 

~ ~. ÚI .ute. ~t«ltüút.lIIe#Ite. ft4't4 (J 

~~N. 

Sem deixar de reconhecer que a matéria conduzirá a debates e 

discussões doutrinárias e jurisprudenciais, com a devida vênia, atribuindo-se em 

favor do agente o risco para sua própria segurança e de terceiros, o caminho 

escolhido sempre conduzirá ao acolhimento da solução mais favorável. Como se 

sabe, tais condutas, em sua maioria absoluta, se ressentem no mais alto grau de 

risco, pondo em perigo a própria vida ou a vida dos outros. Pergunta-se: não se 

punirá a indiferença do agente, pela sorte das pessoas que poderá ferir ou matar, 

devendo prevalecer a sua (sorte), pois in mente o agente não assume o risco de 

morrer (não é suicida em potencial), para em seguida valorizar a vida de outrem, 

que dependerá também da sorte para não ser vítima. 

No que pertine a sorte nos delitos de trânsito, marcada pela 

indiferença de certos condutores, depositada muitas vezes no excesso de 

confiança, já se realçou no início deste Capítulo que: a vida em sociedade constitui 

um longo processo de aprendizado e o não cometer nenhuma infração penal, 
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dependerá exclusivamente desta (ver fls. ). Paulo Lúcio Nogueira 114 não distoa: "(. . .) 

Há indivíduos que agem culposamente, infringindo regras de trânsito, sem que tais 

comportamentos sejam punidos, sendo favorecidos pelo fator 'sorte' (. .. )". João 

Marcello de Araújo,115 por seu turno, assim se expressa: "(. . .) não pode ser tido 

como infeliz vítima de um 'acidente'. O motorista que assim age, violando a 

confiança dos demais e pondo em risco bens fundamentais da sociedade é 

delinqüente como um violento comum, por exemplo". 

114 Op. cit., p. 59. 
115 Op. cit., p. 84. 
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11. PENA SEVERA, TOLERÂNCIA E IMPUNIDADE X EDUCAÇÃO, 

FISCALIZAÇÃO E CERTEZA DA PUNiÇÃO 

Não é a severidade da pena que inibe a delinqüência, mas a certeza 

da punição, conforme o entendimento de Antonio Pagliaro, da Universidade de 

Pai ermo, em entrevista especial para a Folha de São Paulo. 116 

Paulo Lúcio Nogueira117 assim se expressa: 

Acrescenta o autor: 

H & ~ g«e de CJÚe lUH4 INe«tatld4ú 

~ Ú4 ~ ~ Ú ltIH. eúe4~4(1. 

~, ~, 11M ~ ~, 11144 ~ 

~, ~ tJ4~, 'De lI4Ú atU4l1t4111 {IU44 

~ 4e ~ '1II,,_tIiá4Ú, & ~, 4Itte4, a 

~ da /t«~(I., fta't4 g«e ~fa " ~ ~ a 

~ tJ4 ~ da 4«idaú, (J g«e 11M de ~ 

é a ~ Ú lUH4 jteH4 ~, 11144 g«e, ~, 

4e de4tút4 à út4fztica~", 4e#H fJI'4~ ~#1d4 

~, 11M jta44aItÚ Ú tdtra ~ '"' ~ tet)4lH. 

(~~J 

H"4,, f4M da eúe4~(I., ~ já ~, 

de~a~~~(I.,~~ú~ 

'"' ~, ~ a fu1Iida tUJér. ~ ~. 
~ a4 ~ ~, fta't4 g«e 11M de 

CJÚe 11M dúHa da ~ e ,,,,,,lUIbItaú, (J ~ 

~ HUfi te- 4ÚÚI a ~, ft«4 " ~ 11M 

~ 4e#tte-de ~ a~. &" g«e 4e ~ lt4 

116 NUNES, Eunice. São Paulo: Folha de S. Paulo, 3° Caderno, página 2, folha cotidiano, sábado, ~ço de 
1996. Especial para a Folha. 

117 Op. cit., p. XVIII. 
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vúÚt ~: ~ ~ UtaelMt4111 1'14 ~: 

~ utaeiMalll ~ 1144 e4~da4: ~ IIÜ 'te4fteétalll 

tJ4 4iIeai4 ~: ~ ~444111 fteI4 #ÜJteU4 UM CU 

~ ~ p44449U': ~ ~ ~ ~ de 

~ e /Pt4tie4111 lIUIit44 ~ ~ ~4. 

UM ~ 4ef4- fÚqúÚlIIe«te p~. &444 ~ 

~fl#duet ~ /t4'I4 o ~ ~ iIIIfze't4 fUI, 

~Ú~. SemfPte~~da~ 

da. P""içÜ. ~ a a#ie4ç4lJ de tIIII4 /Je«a ~. 
111M eeW.. ~ 4«1tte ~ lII4i4 ~ do ~ a ~ 
J_ J ,.u '. 'Â~' - - "8 cu:: tIIII4 4ef.Ie!t4. 111M ~ 4e ~ a ~ . 

Neste mesmo sentido, enfatiza João Marcello de Araújo Junior119: 

M/ItéM~. a ~ 4t«4~o ~ 

~. de eeW.~. a 11M ftelaulHeltto Ú6 ~ ,(a 

• ,... .J - -LI J_a__ • - ~JJ"I'Á .. h. 
~~lJ. TT ~'"14~o ,--..--_. ~ 4«4-

~ e. ta~~. 4eII4 ~. a cu 

~ tIIII4 ~ de ÜH{J««i44de. ~ fM.a 

~ tJ4 ~,(a~. É ~-~ «qf!1f,-
4e ~ a ~ ,(a ~ é a1lle4~ ~ lII4i4 teMút4 

~ a pflttiyão eM di 1IIe4IIIa. 111M. tt««ea ~ 

deáM de ~ tat ~ 4emfPte ~-. 

E ainda Valdir Sznick12°:"Não há necessidade de uma punição severa, 

mas sim de uma punição eficiente e segura; a certeza de que a pena será imposta e 

de que a lei não terá malhas leves que segurem os menos desassistidos e que 

deixem por ela se evadir os mais afortunados e poderosos". 

No dizer de Paulo Lúcio Nogueira, a impunidade, nos delitos culposos 

ou dolosos, contribui em muito para que o povo fique dia-a-dia mais desacreditado 

118 Opa cit., p. 20 e 21. 
119 Opa cit.,p. 115. 
120 Opa cit., p. 78. 



no Poder Judiciário, o qual não deixa de concorrer com uma pequena parte de culpa 

na distribuição da Justiça.121 

Como relata o autor, "Observa-se, assim, a tendência altista no setor 

de acidentes de trânsito, que se deve a vários fatores, sendo a bebida e o excesso 

de velocidade, os que mais influem na sua incidência , assim como a impunidade 

tem contribuído para seu aumento injustificável". 122 

Outro fator decisivo para o aumento da criminalidade nos delitos de 

trânsito, ao lado da impunidade, é a morosidade. 

André Luís Callegari123 encerra o tema, com a precisão que lhe é 

peculiar: 

121 Op. dt., p. 128. 
122 Op. cit., p. 172. 
123 Op. cit., p. 197. 

Ht) ~ ~ /UWt tJ4 

~ Ú ~ em ~ &#4Ú, g«e 4e ~ 

~ C4404 4 ÜHft«ta~(I. Ú ú6J. ~ é ú g«e 4 

~~4~úc4-aé~em~M 

tÚl#UJ. e4«4aú ~~, e«tM., aMt4,-4e 4 ~(I. Ú 

~~(I. da teMia ú CItÚHe, tNt, aMt4,-4e a teMl4 

da ~, fIi4t(I. g«e, Ú44a ~, ~-4e 

IUJ44Wet g«e (I. ~ ~ lúH4 ~ lH4i4 eleuada e, 

et44im, e4taIria.M C(JM 4 ~ Ú g«e (I. ~ Ú4 

~ de ~ e4taIU4 ~ü, até ~ em 

6aee da ~ de ~ fteM4l ~. 

&~-4e g«e Na ~ Ú4 C4404 tJ4 ~ Ú 

~ ~ ~i4Ha1Ul#H C(JM(I. ~ de ~ 4 

ClfÚHÚeafidade (4 ~, ueja-4e 4 feL Ú4 CItÚHe4 

~) e, g«e Na ~ ~ da4 ~, 4 feL 

a.cda /M't iHcidQr, em .~ C4404' e IIÜ Ú 

~~, em 6aee Ú4 ~ WIeiH Ú ~ 

4«iat", 



Conclui o autor: 

124 Op. cit., p. 197. 

7~ 

Nrl44Úfe. a ~~ é daIf4 ~ Ú ~ 

~ fte«4l ~ e e4tá CMH (J ~ foti1- ~ 
fotI.9a!uí (J~. &~, () ~ 't)~ 
'PeH4l é ~ da ~liILdaú e. ~. 

~tidade. ~ de fuPr4 ~ e ~~~ 

~a~Mw. &tttü~HUU4~ 

~a~Mw (~. ~ú~ú, 

~ de ~). maiM p«ÚJuÍ da a ~ 

fte«4l ÚHfu'4ú ft&J. foti1- M ~ a /JeIt4. ~ ú. 

~ ~. 11M de ~taltÚ-. lIe44e ~. eM ú.ú 

~, ri /JeIt4 aftIi.c.a.da é M ~ ~. ~ 

da Ú-44da de a.cMM CMH a ~liIL4aú ú. 
fU4t44M H, IN 



75 

12. "CASO CLEMEVALTE" 

Observe-se para a seguinte notícia, intitulada "Culpando os culpados", 

tirada da Revista Veja,125 de 05 de junho de 1996: 

N&m 22 de ~ de 19F7. lt4 ei4ade 

de ~, a l1S ~ de p~ ~. 

~ e ~ ~. e44a1Ú4 ~ lI«Ie 

1He4e4. ~ da ~ ?l1Iei4e4 ~. 

~ IUI#H {zo«t6 de ~ a ~(I. ft4't4 a 

ea44. Z>e~. d«4 ~ tjIJ.L ~ a 130 

~ fM't~. t)4- d«4. lt4 ~ - lúH lt4 

fd4ta e ~ ~ ~ ae~~. em 

~ M {zo«t6 de ~. 11M ~ C<J#H(I. ~. 

?lfte«a4-~ ~ 4 (Ir.a~. aiMta g«e ele 

~ ~ ~ h,fe ~ (J ~ de 1NIIIeta4. &le 
lUUtC4 ~ lúH ~ lÚ4 ~ ~ aeútbtte. 

~ Hem ~ ~ 4I«U ~ N. 

A partir deste julgado os resultados funestos produzidos por disputas 

em "pega" ou "racha", lê-se lesão corporal ou homicídio (em regra), poderão ser 

tratados como condutas dolosas, sobretudo na espécie de dolo eventual. 

A decisão defendida pela 1a Turma do Supremo Tribunal Federal, 

então publicada no Diário da Justiça da União, ainda que não firme jurisprudência, 

por se tratar de uma decisão de turma, abre um precedente em nosso órgão maior 

do Poder Judiciário, principalmente por ter sido tomada por unanimidade (cinco 

votos a zero). 

125 Revista Veja. Culpando os Culpados. São Paulo: Editora Abril, edição I 447, ano 29, nO. 23, 5 de junho de 
1996, p. 97. 
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o Supremo Tribunal Federal admitiu a hipótese de admissão de dolo 

eventual, praticados por disputas em "racha" nos delitos de trânsito, ao julgar um 

habeas corpus em favor de J. 8., condenado a dez anos e seis meses de prisão 

pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, não aceitando a tese defensiva de 

que as mortes e lesão ocorreram por "acidente". 

A 1a Turma do STF, seguindo o voto do eminente ministro Celso de 

Mello, assim decidiu: "A conduta social desajustada daquele que, agindo com 

intensa reprovabilidade, participa de inaceitável disputa automobilística realizada em 

plena via pública, justifica a especial exasperação da pena, motivada pela 

necessidade de o Estado responder grave e energicamente': conforme noticia o 

Jornal O Globo,126 de 28 de maio de 1996. 

Em entrevista a Revista Veja,127 o ministro Celso de Mello, assim 

salientou: "Entendi que o réu não planejou o crime, mas assumiu conscientemente o 

risco de cometê-lo e por isso merecia ser enquadrado como homicida, no que 

chamamos de dolo eventual". 

Todos os fatores que envolvem os delitos de trânsito, aglutinam-se, e 

acabam por demonstrar um t/(. . .) fator de desorganização social, que precisa ser 

enfrentado em todas as áreas, especialmente a jurídica. Bem sabemos que a 

definição de crimes e a imposição de penas não resolverá a questão, por não se 

tratar de um simples 'caso de polícia"', observa João Marcello de Araújo Jr. 128 

(grifei). 

126 Jornal O Globo, de 28 de maio de 1996, p. 10. Morte em 'pega' pode ser crime doloso. Decisão do STF 
abre um precedente para outros processos. 

127 Ibidem, p. 97. 
128 Op. cit., p. 8. 
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o fato de o ministro Celso de Mello considerar a participação em 

"pega", como "conduta social desajustada", não contribuirá em nada para a 

diminuição dos delitos de trânsito e, nem sequer servirá de exemplo para as 

centenas de "rachas", que ocorrem em nosso imenso Brasil. "Para a solução desse 

fator de desorganização social, a educação e as técnicas de controle, orientação e 

administração do trânsito, ocupam lugar de destaque. No entanto, um, pelo menos 

razoável, sistema criminal, certamente, em muito poderá contribuir para o sucesso 

de qualquer tentativa': conforme o entendimento de João Marcello de Araújo Jr. 129 

129 Op. cit., p. 9. 
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13. O PROJETO DO NOVO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO 

No que diz respeito ao homicídio culposo e a lesão corporal culposa: 

N,4"t, 300. ~ ~ ~ lt4 

~de~~: 

P8'JtAS: Z>~. de úi4 a ~ 44«14. 

e ~ da ~ tNt I4li1lta~(J /J4'f4 ~ 
~~. 

P~ 1Í#tiu. ~ ~ ~ 

~ lt4 ~ de ~ ~. a fte«a é 

~ de 11M ~ à 1Hetaée. de (J ~: 

'7J 11M ~ P~ /J4'f4 ~ tNt 

~ de "ff'alilita~(J: 

'7'7 J fPr4tid -ttJ eM ~ de ~ tNt lt4 

'7'7'7 J ~ de fPre4tM. 4«4ItM. f«41tÚ 

~ ~-ttJ 4eM fÚ4e(J~. à ~ Ú ~ 

a rpte de« ~: 

'JZ! J ~ a 4«4 /Pt~l44â(J tNt atwi4ade 

eWJiIt C41idaÚ4 ~ C(J#H (J ~ de 

/t444a~. 

,4"t. 301. ~ k4M ~ ~ 

lt4~de~~: 

P8'JtAS: Z>~. de ~ lNe4e4 a 11M 

4«4-. HUttta e ~ da ~ tNt I4litita~ 

/J4'f4~~~. 

P~ 1Í#tiu. rlll#He#lta - de a fte«a de 

11M ~ à 1Hetaée. de ~ f«4~ da4 ~ Ú 

~Ú~~N.'90 

130 Projeto do Novo Código Nacional de Trânsito. 
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Como se vê, o Projeto do Novo Código Nacional de Trânsito prevê 

penas severas ao capitular a conduta culposa nos delitos de trânsito, tendo em vista 

o Código Penal, até então em vigor, no qual se aplicam os casos a espécie. 

A preocupação do legislador na previsão legal de delitos culposos de 

trânsito é salutar. No entanto, quanto ao rigor das penas, a matéria já foi 

amplamente debatida, não encontrando respaldo na melhor doutrina. "Se no amplo 

campo do direito penal, a regra é de que os crimes são de natureza dolosa e só 

excepcionalmente culposos, no direito penal do trânsito assim não ocorre. As 

infrações penais mais freqüentes e reprimidas têm caráter culposo. ( .. )", conforme 

entendimento de Waldyr de Abreu. 131 

No que concerne ao condutor ébrio e o que pratica "racha", 

respectivamente, dispõe: 

131 Op. cit., p. 10. 

H,+"t. 304. ~ ~~. 114 

via ~, 4J a ~ M áte«Jt tNt .utl4tâltda Ú 

~ a«áta9t'4' ~ a ttÚlIt4J ~t a 
~ú~: 

'PeJtAS: 1)~, ú 4ei.t lHe4e4 a ~ 

4«44, wu&a e d~ãtl da ~ tNt ~1iIita~ãtl 

fta'Ut~~~. 

,+"t. 307. 'P~, 114 ~ Ú 

~~, eM via ~, Ú ~. til4fvd4 

tNt ~ ~ 11M ~ !zela 
~~, tÚ4çÚ ~ ~ ttÚlIt4J ~ 

ti ~ ~ tNt fPrú.'ada. 
'PeJtAS: 1)~. ú 4ei.t lHe4e4 a ~ 

4«44, wu&a e ~ Ú ~ tNt ~ktlta~tI 
fta'Ut ~ ~ ~ H. 132 

132 Projeto do Novo Código Nacional de Trânsito. 
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As penas são idênticas, para ambas as condutas. O que muito se 

discute em doutrina e na jurisprudência, guarda pouca relação com aquilo que o 

legislador assim o quer. Melhor explicando, tais condutas não eram aplicadas no 

limite máximo do crime culposo, previsto no Código Penal, o qual ainda aumentaria 

significativamente, quando da gravidade do fato, pois o julgador entende que o rigor 

da lei deve prevalecer nestes delitos, aplicando-se o dolo eventual, na maioria das 

vezes, sem contudo se ater ao caso concreto, em face da lacuna em nosso 

ordenamento jurídico. 

O Projeto do Novo Código Nacional de Trânsito prevê para essas duas 

hipóteses, penas de detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão da 

permissão ou habilitação para dirigir veículo automotor. O Código Penal fixa pena 

de detenção de um ano a três anos, para o homicídio culposo. Comparando os dois 

dispositivos repressivos, repara-se uma grande distância entre a vontade do 

legislador em corrigir o vazio existente, com pena privativa de liberdade, diga-se 

inferior ao Código Penal, mais multa e restrição de direitos, do que pretende o 

julgador, ao decidir tais condutas como dolosas, buscando penas de reclusão, de 

seis a vinte anos. Ora, há uma separação abissal, um verdadeiro congestionamento 

na aplicação da lei, onde o julgador, intérprete da lei, não se utiliza de sua 

inteligência, com o melhor raciocínio, distoando não somente do que o legislador 

pretende regular, como também, do que já existe na dogmática do Código Penal e 

de seus princípios orientadores, na busca da paz no trânsito. 

Quanto propriamente a pena restritiva de direitos, João Marcello de 

Araújo Jr., 133 salienta: 

133 Op. cit., p. 119 e 120. 
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H (, , , ), .4 fte'UIa tNt a. d«4fttlt440 ~ ~ ~;,a.te 

à, ftM a44ÚH ~, ~ mMÚ, /tM4 a. atÜüa4e 4e 

~, S~-4e, ~ 4e .uJe, ~ lUJ4 dúu 

~ o~, H14i4 e H14i4, ~ M~, a 

fte'UIa da Uftaddade de ~ ~ éeIe ~ 

~ ~ em duuallta~1H ~. de ~~ 

~ a. #H4iMia., tÚ4edtt.iH«faIUÚ-o 4e 

~~H, 

Quanto a velocidade excessiva: 

H,4,z, 310, 7~ em ~de 

~ C(JIH a. ~ 1144 ~ de 

~, ~, e4tayie4 de ~ e ~ 

de fta444~, ~ ~, tNt Mde ~f4 

~~de~tNt~, ~ 

~de~, 

'P81tAS: 1)~, de 4ei4 lIIe4e4 a. Mi4 
4IUJ4, tNt HUdt4 H, 134 

Trata-se de crime de perigo, conforme demonstra a denominação, não 

depende de um dano para sua ocorrência, pois se consuma com a mera 

constatação deste. 

A seguir, traz-se uma resenha de julgados, que revelam uma visão 

abrangente do que o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina vem 

decidindo a respeito da matéria. São decisões colhidas desde 1980, mais 

propriamente todas as decisões dos últimos dezesseis anos, a partir da JC n° 30 

Uurisprudência catarinense número trinta) até a atual, que equivalem a exatamente 

134 Projeto do Novo Código Nacional de Trânsito. 
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a 30 (trinta) casos práticos. Vale lembrar, que foram através desses julgados, que 

se iniciaram as abordagens desta monografia. 



CONSIDERAÇÕES FINAIS 

1. Na prática, constata-se a inobservância da noção de culpabilidade 

por parte do julgador. Esquece-se este do especial exame crítico do caso concreto, 

que revela o estado de espírito do agente ao manifestar a sua conduta. Percebe-se 

verdadeira confusão entre o dolo, a culpa e aquela. 

2. A expressão "assumir o risco" é falha. 

3. Para diferenciar o dolo eventual da culpa consciente, faz-se 

necessário observar a teoria do consentimento, pois aquele coloca-se no plano da 

vontade. Erram aqueles que interpretam a matéria pela teoria da representação e 

acabam por confundir um e outro. 

4. O dolo eventual e a culpa consciente têm um elemento comum: o 

resultado é previsto pelo agente, por isso aproximam-se. A distinção entre ambos é 

mínima, porém existe. Doutrinariamente, estabelece-se o estado psíquico do 

agente. Na prática, somente afere-se a conduta do agente diante do caso concreto. 

5. A respeito do dolo eventual, citam-se as fórmulas de Frank. 
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6. Através do movimento de "lei e ordem", os delitos de trânsito com 

resultados funestos acabam por pressionar o julgador, quando deixa de realizar a 

análise minudente do caso concreto, vislumbrando o dolo eventual onde este não 

existe. 

7. O Tribunal do Júri apenas confirmará aquilo que a mídia manipulada 

já decidiu. 

8. Esta monografia não abriga sob o pálio da culpa consciente os 

agentes que cometem os fatídicos delitos de trânsito, muito menos pretende a 

impunidade destes. O que se propõe é o uso correto, na dogmática do Código 

Penal, de seus princípios orientadores. 

9. Não se deve associar a punição deste tipo de delinqüência com as 

conseqüências funestas dos delitos de trânsito. 

10. O magistrado deve interpretar a lei diante do caso concreto, 

estabelecendo a diferença entre o dolo eventual e a culpa consciente. Quando 

caracterizado o crime culposo, aplica-se a pena deste e se possível no seu máximo; 

eis que o nosso Direito Penal é o da culpabilidade. Discute-se o dolo eventual 

somente quando sobejamente comprovado nos autos. 

11. A expressão correta na apreciação da matéria é "delitos de 

trânsito". 

12. O princípio da confiança é primordial em matéria de circulação de 

veículos. 

13. A disputa de corrida denominada "racha", a embriaguez ao volante 

e/ou excesso de velocidade, associada ao número de vítimas (fatais ou não) não 

traduzem o dolo eventual, isto é, o elemento subjetivo do agente. 
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14. A velocidade excessiva não se traduz apenas pela inobservância 

do limite máximo estabelecido em lei. Deve-se ainda considerar a estrada, o 

condutor e o veículo. 

15. Os sinais e sintomas de embriaguez ao volante, ainda que 

mínimos, já constituem um perigo a incolumidade pública. O indivíduo ébrio deve 

ser submetido ao exame embriaguez alcoólica. 

16. Discute-se em hipótese única a admissão de dolo eventual ab 

initio, se o agente ao iniciar um delito de trânsito, esteja previamente disposto a ferir, 

a matar ou até morrer. 

17. As normas de trânsito somente têm valor interpretativo. 

18. Na dúvida, por falta de provas, essenciais nos delitos de trânsito, 

aplica-se o princípio do in dubio pro feo. Admitir-se-á a culpa consciente. 

19. A disputa de corrida denominada "racha" é a roleta russa do 

trânsito, ressentem-se no mais alto grau de periculosidade, sem contudo 

caracterizar de plano o dolo eventual. 

20. O dia-a-dia no trânsito traduz um quadro de tolerância e 

impunidade no que concerne a conduta do motorista infrator. Isso demonstra que 

não é o rigor da lei que inibe a delinqüência, mas a educação, a fiscalização e a 

certeza da punição. 

21. Os seguidores da corrente que se filiam ao dolo eventual nos 

delitos de trânsito assim agem, porque: a pena do crime culposo é pequena, em 

relação às conseqüências funestas provocadas pelo agente. Adotam a teoria da 

representação. Esquecem-se da culpabilidade, como elemento importante na 

aplicação da pena. 
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22. O "Caso Clemevalte", decisão do Supremo Tribunal Federal, ao 

analisar morte em "racha" é mais um caso, dentre tantos outros. 

23. O novo Código Nacional de Trânsito prevê penas severas. Porém, 

a preocupação do legislador com os delitos culposos de trânsito é de suma 

importância, pois estes constituem a regra. 

24. Quanto a previsão da disputa de corrida denominada "racha" e a 

embriaguez ao volante, percebe-se uma grande distância entre a vontade do 

legislador (pena inferior a do homicídio culposo, prevista no Código Penal, mais 

multa e restrição de direitos) e a do julgador (aplica a pena do crime doloso), quanto 

a dosagem das penas. 

25. Em relação a velocidade incompatível, nas proximidades de 

determinados locais, supostamente de grande movimento, o novo Código Nacional 

de Trânsito prevê como crime de perigo. 
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APÊNDICE 

1) "Pronúncia - Duplo homicídio e lesões corporais em acidente de 

trânsito - Dolo eventual caracterizado. 

Conduta qualificada pelo perigo comum - Inocorrência - Recurso 

provido parcialmente para excluir referida elementar. 

Se o agente criminoso, na direção de seu veículo, em alta velocidade, 

invade sinal fechado, mesmo observando outro automóvel cruzando a rua, este 

autorizado pelo semáforo, vindo com ele chocar-se, violentamente, ocasionando a 

morte de duas pessoas e ferimentos leves em outra, procede com dolo indireto. 

Homicídio executado por meio que suscita perigo comum deve produzir 

situação incontrolável de risco, por extensão, a outras pessoas. No caso concreto, a 

ação do réu estava adstrita unicamente ao carro das vítimas, sem conseqüências às 

demais". (Rec. crim. n° 7.127, da comarca de Concórdia. Des. Aloysio de Almeida 

Gonçalves. JC 30/505, de 04.09.80). 

2) "Acidente de Trânsito. Direção Desatinada. Atropelamento de 

pedestres sobre uma calçada. Dolo eventual reconhecido. Pronúncia mantida 

quanto ao elemento subjetivo. 
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o motorista que dirige de forma desatinada - embriagado, imprimindo, 

confessadamente, velocidade de 80 a 90 km/h ao veículo, ziguezagueando entre o 

trlJnsito do perímetro urbano - e acaba, nestas condições, atropelando, sobre uma 

calçada, duas pessoas, matando uma e ferindo outra, procede com dolo eventual". 

(Recurso criminal nO 7.524, de Itajaí, Des. Tycho Brahe, JC 41/358, de 13.06.83). 

3) "Recurso em sentido estrito. Pronúncia. Duplo homicídio e lesões 

corporais em acidente de trlJnsito. Dolo eventual caracterizado. 

'A indiferença do resultado, previsto, aliás, pelo agente e a 

possibilidade de sua verificaç§o, s§o indicativos seguros que caracterizam o dolo 

eventual, visto como assumiu o agente o risco do resultado que se lhe representou 

agindo dentro do que lhe ditou sua vontade'" (RT 409/395). (Apelação criminal nO. 

7612, de Tubarão, Des. Ayres Gama, de 05.12.83). 

4) "Pronúncia - Acidente de trlJnsito com vítima fatal e mais duas 

pessoas lesionadas - Imputaç§o de homicídio e lesões corporais dolosas, em 

concurso material. 

Ministério Público - Apelaç§o visando qualificar, pela surpresa, o 

homicídio e classificar, com relaç§o as outras vítimas, em tentativas de homicídio, 

também qualificadas. 

Defesa - Recurso buscando a desclassificaç§o dos delitos para 

modalidade culposa - Procedência - Agente que, mesmo embriagado e trafegando 

em excesso de velocidade, bate num poste e, perdendo a direç§o do veículo, 

investe contra ciclistas postados no pátio de posto de gasolina, matando um e 



ferindo dois, procede com culpabilidade restrita, dado que, no caso concreto, 

inexistiu o dolo eventual, pois não anuiu com o resultado lesivo." (Rec. crim. nO 

7.700, de Itajaí, Des. Aloysio de Almeida Gonçalves, de 20.08.84). 

5) "Acidente de trânsito. Direção destinada. Atropelamento de 

pedestres sobre um calçada. Dolo eventual reconhecido. Decisão mantida quanto 

ao elemento subjetivo. Referência, na pronúncia, ao concurso formal. Exclusão. 

O motorista que, no perímetro urbano, dirige de forma desatinada -

confessadamente embriagado e imprimindo velocidade incompatível - acaba, nestas 

condições, atropelando, sobre a calçada, quatro pessoas, lesionando três e 

ocasionando a morte de uma criança, procede, em tese, com dolo eventual. 

Frente ao estatuído no § 1 ~ do artigo 408, do Código de Processo 

Penal, na pronúncia o juiz declarará o dispositivo legal em que estiver incurso o 

acusado, omitindo referência a outras circunstâncias, como, e. g., o concurso 

formal." (Rec. crim. nO 7.870, de Blumenau, Des. Tycho Brahe - JC 49/360, de 

06.05.85). 

6) "Acidente de trânsito com vítima fatal e mais duas pessoas 

lesionadas. Imputação de homicídio e lesões corporais dolosas, em concurso 

material. 

Pronúncia. Recurso em sentido estrito buscando a desclassificação dos 

delitos para modalidade culposa. Procedência. Agente que, mesmo embriagado e 

trafegando inescrupulosa mente, passa com o rodado traseiro do pesado veículo que 

conduzia, sobre o meio fio de um trevo, atravessando a pista, colide frontalmente 
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com outro caminhão que transitava em sentido contrário, matando um e ferindo dois, 

procede com culpabilidade restrita, dado que, no caso concreto, inexistiu o dolo 

eventual, pois não anuiu com o resultado lesivo." (Recurso criminal nO 7.798, de São 

João batista, Des. Ayres Gama, de 17.12.84). 

7) "Júri - Duplo homicídio e lesões corporais em acidente de trânsito -

Dolo eventual - Desclassificação dos crimes para a modalidade culposa - Recurso 

do Ministério Público impugnando o veredicto, sob a alegativa de que houve 

omissão do quesito sobre o dolo eventual, além de ter sido a decisão dos jurados 

manifestamente contrária às provas dos autos - Improcedência de ambas as 

argüições. 

Com a pronúncia e confirmação desta em recurso próprio, não há 

como se questionar a respeito de qualquer modalidade de dolo, visto estar ínsito na 

própria provisional. 

Em se tratando de homicídio e lesões corporais, com dolo eventual, 

não se mostra em desacordo com o elenco probatório a decisão dos jurados que 

desclassifica os crimes para a modalidade culposa, pois a avaliação da ocorrência 

do dolo, no caso, é meramente subjetiva." (Ap. crim. n° 21.144, de Tubarão, Des. 

Aloysio de Almeida Gonçalves - JC 52/430, de 25.02.86). 

8) "Acidente de trânsito. Lesão corporal grave. Dolo eventual. 

O motorista que já logrou absolvição em processo por acidente de 

trânsito - homicídio e lesão corporal culposa - tem conhecimento perfeito do 

elemento moral da infração culposa, em qualquer de suas modalidades. Por isso, 



infringir, posteriormente, de forma totalmente reprovável as leis do trânsito, implica 

em dirigir assumindo e aceitando o risco de produzir o acidente, agindo 

dolosamente, de forma indireta, pois sua atitude afasta-se da imprudência, da 

negligência, ou da imperícia. 

Perigo de vida. 

Dirigir veículo em mau estado de conservação, em velocidade 

excessiva, desrespeitando os sinais luminosos, em ziguezague, fazendo com que 

outros motoristas, que trafegam no mesmo e em sentido contrário, tivessem 

dificultadas as suas manobras para evitar acidentes expõe a vida ou saúde de 

outrem a perigo direto e iminente. 

A inabilitação para dirigir veículo automotor, desde que o motorista 

demonstre imaturidade para esse mister, é plenamente aceitável. 

Recurso desprovido." (Ap. crim. 21.473, de Concórdia, Des. Nauro 

Collaço - JC 52/462, de 22.04.86). 

9) "Habeas corpus. Acidente de trânsito. Denúncia por homicídio 

doloso. Dolo eventual. Pedido de trancamento da ação penal por falta de justa 

causa. Exame aprofundado do prova e do elemento moral do crime. Impossibilidade. 

Ordem denegada. 

Não há falta de justa causa para a ação penal e nem é inepta a 

denúncia que preenche os requisitos legais, estando assentada em farfos indícios e 

suspeitas fundados, existentes no inquérito policial, de que o paciente disputava 

velocidade com um seu amigo, também denunciado, em local densamente povoado 

e de grande movimento na ocasião, fazendo com que este, ao deparar-se com um 
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canteiro central quando o ultrapassava, tomasse a pista da contramão, em 

conseqüência provocando acidente fatal com veículo que trafegava em sentido 

contrário. 

A apreciação em torno da co-participação do paciente, em tal caso, 

como se agiu com dolo eventual ou culpa consciente é matéria que não comporta o 

âmbito restrito do remédio heróico, poiS não se presta este à valoração de prova 

controversa ou à análise do elemento moral do crime. 11 (Habeas corpus nO 8.433, de 

São José, Des. Gaspar Rubick, de 25.02.88). 

10) USentença de pronúncia. Acidente de trânsito. Conseqüências 

dantescas e traumatizantes. Quatro homicídios e duas lesões corporais graves. 

Dolo eventual, entretanto, não caracterizado. Desclassificação dos 

crimes para a modalidade culposa" (Ementa citada na íntegra, no contexto da 

monografia). (Recurso criminal n° 8.492, de Biguaçu, Des. Ernani Ribeiro, de 

21.04.88). 

11) "Acidente de trânsito. 

Homicídio. Dolo eventual configurado. Pronúncia confirmada. 

Resta confirmado o dolo eventual quando o agente em visível estado 

de embriaguez dirige veículo em ziguezague e procura brincar com transeuntes 

tirando ufininhos" dos mesmos, vindo a atropelar um deles. Quem age assim, mesmo 

que não deseje matar ou ferir alguém, assume conscientemente o risco de um 

resultado danoso, perfeitamente previsível, provável e possível, ultrapassa os limites 
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da culpa consciente e penetra nos umbrais do dolo eventual." (Rec. crim. nO 8.633, 

de São João Batista - JC 62/243, de 27.10.88). 

12) "Pronúncia - Projeção de veículo contra policial - Agente 

alcoolizado - Julgamento pelo Tribunal do Júri. 

Se o agente, alcoolizado, após efetuar manobras perigosíssimas no 

volante, desatende a ordem de parar e investe com o carro contra o policial, 

atingindo-o violentamente, deve responder a título doloso perante o Tribunal do Júri. 

A culpa consciente não pode ser reconhecida in casu, na provisional, 

por falta de lastro probatÓrio, ainda mais que prevalece, nesta fase, o in dubio pro 

societate. 

Recurso desprovido." (Rec. Crim. nO 8.610, de Braço do Norte, Des. 

Eder Graf - JC 62/248, de 10.11.88). 

13) "Acidente de trânsito - Homicídio e lesões corporais -

Atropelamento de três pedestres no acostamento - Direção desatinada - Réu 

anteriormente já condenado por delito de acidente de trânsito - Dolo eventual 

reconhecido - Recurso desprovido. 

- Motorista que já foi anteriormente condenado em processo de 

acidente de trânsito, "... tem conhecimento perfeito do elemento moral da infração 

culposa em qualquer de suas modalidades. Por isso, infringir, posteriormente, de 

forma totalmente reprovável, as leis de trânsito, implica em dirigir assumindo e 

aceitando o risco de produzir o acidente, agindo dolosamente, de forma indireta, pois 
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sua atitude afasta-se da imprudência, da negligência ou da imperícia" (JC vol. 

52/462 - Des. Nauro Col/aço). 

Assim age, em tese, com dolo eventual, motorista que, dirigindo 

desatinadamente e em alta velocidade, faz ultrapassagem em local proibido (em 

cima de uma ponte), saindo em ziguezague pela pista, até atropelar três pessoas 

que caminhavam no acostamento e no mesmo sentido do veículo atropelante, vindo 

a matar uma delas e ferindo outras duas." (Rec. crim. nO 8.780, de Canoinhas, Des. 

Wladimird' Ivanenko, de 05.10.89). 

14) "Acidente de Trânsito - Homicídio e lesões corporais - Dolo 

eventual - Caracterização - Pronúncia mantida. 

Age com dolo eventual motorista que, embriagado e dirigindo em 

velocidade excessiva, atropela, no acostamento, duas pessoas matando uma e 

ferindo gravemente a outra." (Recurso criminal n° 8.637, de Indaial, Des. Wladimir 

d'lvanenko, de 16.02.89). 

15) "Júri. Homicídio culposo. Desclassificação pelo Tribunal do Júri. 

Abalroamento com pequeno veículo, resultando a morte dos ocupantes 

deste. Culpa gravíssima. 

Réu que dirigia veículo de grande porte a noite, com defeito total no 

sistema elétrico, e ainda embriagado. Culpa consciente que não se equipara a dolo 

eventual. 'Nos casos de culpa consciente (com previsão), o que importa é a 

ausência de intenção do agente, com relação a verificação do evento'." (Apelação 

criminal n. 25765, de Brusque, Des. José Roberge, de 24.05.90). 


